
LEI Nº 2176 DE 1º DE DEZEMBRO DE 2021. ALTERA AS LEIS Nº 
1.998, DE 30 DE ABRIL DE 2020 E Nº 2.073, DE 31 DE MARÇO DE 
2021, NA FORMA QUE INDICA. A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal sanciona e promulga a seguinte 
Lei: Art. 1° O inciso I do art. 2º da Lei nº 1.998, de 30 de abril de 2020, passa a 
vigorar com a seguinte redação: “Art. 2º Omissis I - postergar, para o 
exercício de 2021, a implantação em folha e os consequentes efeitos 
financeiros de promoções e progressões funcionais referentes ao exercícios 
de 2020 de todos os servidores públicos municipais da administração pública 
direta e indireta, vedado o pagamento retroativo de quaisquer valores a esse 
título, excetuado os profissionais da saúde, educação e segurança cidadã; 
[...]” Art. 2º O art. 2º da Lei nº 2.073, de 31 de março de 2021 passa a vigorar 
com a seguinte redação: “Art. 2º Para os fins de contingenciamento de gastos, 
enquanto durar o Estado de Emergência da Saúde, estabelecido pelo Decreto 
nº 2.578, de 24 de fevereiro de 2021, e de Calamidade Pública, reconhecida 
pelo Decreto Legislativo nº 562, de 04 de março de 2021 - DOE nº 052, Ano 
XIII, Série 3, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a: I - postergar, 
para o exercício de 2022, a implantação em folha e os consequentes efeitos 
financeiros de promoções e progressões funcionais referentes aos exercícios 
de 2020 e 2021 de todos os servidores públicos municipais da administração 
pública direta e indireta, vedado o pagamento retroativo de quaisquer valores 
a esse título, excetuado os profissionais da saúde, educação e segurança 
cidadã; II - vedar as nomeações de candidatos aprovados em concursos 
públicos realizados no âmbito da administração pública municipal direta e 
indireta, com exceção de eventual convocação de profissionais para serviços 
relacionados ao combate à COVID-19, até o dia 31 de dezembro de 2021.” 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Art. 4º Ficam 
revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de dezembro de 
2021. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL.

LEI Nº 2177 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021. AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER ABONO ESPECIAL 
PARA OS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL 
aprovou e o Prefeito Municipal sanciona e promulga a seguinte Lei: Art. 1° 
Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder abono especial para 
os profissionais do Grupo Ocupacional do Magistério - MAG, da Educação 
Básica, que se encontrem no efetivo exercício de seus cargos ou funções na 
Secretaria da Educação do Município de Sobral, segundo os critérios 
definidos nesta Lei. §1º A critério da administração, considerando a 
conveniência e a oportunidade, o valor do abono especial poderá ser pago em 
parcela única ou parcelado, de acordo com cronograma de pagamento 
disponibilizado pelo Poder Executivo Municipal. §2º O abono especial 
sofrerá incidência de contribuição previdenciária, respeitado o teto do 
Regime Geral de Previdência para os servidores a este vinculados. §3º O 
valor da parcela do abono especial será de, no mínimo, R$ 20,00 (vinte reais), 
fazendo cumprir o disposto no item XII, do art. 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988. §4º O abono 
especial que trata esta Lei, será acompanhado e fiscalizado pelo Conselho 
Municipal do FUNDEB. §5º O valor pago a título de abono especial de que 
trata esta Lei não será computado para nenhum outro fim, salvo para o 
Imposto de Renda Pessoa Física. Art. 2º Para fins de recebimento do abono 
não serão considerados como efetivo exercício os afastamentos e licenças em 
virtude de: I - tratamento de saúde; II - por acidente em serviço; III - por 
motivo de doença em pessoa da família; IV - para o serviço militar; V - para 
atividade política; VI - para tratar de interesse particulares; VII - para 
desempenho de mandato classista; VIII - licença para qualificação 
profissional (art. 25 da Lei nº 1021/2010); IX - disponibilidade; X - cessão 
para outros órgãos, entidades ou Poderes da Administração Pública, com ou 
sem ônus para a origem. §1º A concessão do abono de que trata esta Lei está 
condicionado ao cumprimento dos seguintes critérios: I - frequência; II - 
desenvolvimento profissional. §2º Os critérios mencionados no parágrafo 
anterior serão avaliados pela Secretaria Municipal da Educação. Art. 3º O 
disposto nesta Lei não se aplica aos aposentados e pensionistas. Art. 4º As 

despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias da Secretaria Municipal da Educação. Art. 5º Esta Lei entra em 
vigor na data de sua publicação. Art. 6º Ficam revogadas as disposições em 
contrário, em especial a Lei nº 2.136, de 31 de agosto de 2021. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 01 de dezembro de 2021. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE 
SOBRAL.

LEI Nº 2178 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021. AUTORIZA A 
FILIAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL AO ICLEI - GOVERNOS 
LOCAIS PELA SUSTENTABILIDADE E A TAXA ANUAL, POR 
MEIO DO FUNDO SOCIOAMBIENTAL DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, NA FORMA QUE INDICA. A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal sanciona e promulga a seguinte 
Lei: Art. 1° Fica o Município de Sobral autorizado a filiar-se ao ICLEI - 
Governos Locais pela Sustentabilidade, rede global de governos 
comprometidos com o desenvolvimento urbano sustentável, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 03.898.408/0001-
10. Art. 2º O Município poderá realizar o pagamento de anuidades ou 
contribuições ao ICLEI - Governos Locais pela Sustentabilidade, desde que 
previamente definidas e mediante a formalização de termo de filiação. Art. 3º 
As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta dos recursos 
orçamentários consignados em favor do Fundo Socioambiental do 
Município de Sobral (FUNSAMS), suplementados se necessários. Art. 4º 
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Art. 5º Ficam revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de dezembro de 2021. 
Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL.

LEI Nº 2179 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021. ALTERA A LEI Nº 1.607, 
DE 02 DE FEVEREIRO DE 2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal 
sanciona e promulga a seguinte Lei: Art. 1° Os artigos 9º, 12, 13, 17, 27, 31 e 
41 da Lei nº 1.607, de 02 de fevereiro de 2017, passam a vigorar com a 
seguinte redação: “Art. 9º Omissis. [...] 10. Secretaria do Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente (SEUMA); [...] 14. Secretaria dos Direitos 
Humanos e da Assistência Social (SEDHAS); ............. Art. 12. Omissis: [...] 
2. Vinculada à Secretaria do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente: 2.1. 
Agência Municipal do Meio Ambiente. ............. Art. 13. Os Fundos 
Municipais, instrumentos de natureza contábil, são os seguintes: [...] 2. 
Vinculado à Secretaria do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente: 2.1. 
Fundo Socioambiental do Município de Sobral; 2.2. Fundo Municipal de 
Apoio a Habitação Popular; 2.3. Fundo Municipal de Habitação e Interesse 
Social. [...] 4. Vinculado à Secretaria dos Direitos Humanos e da Assistência 
Social: 4.1. Fundo Municipal do Bem-Estar Social; 4.2. Fundo de Apoio aos 
Portadores de Deficiências; 4.3. Fundo Municipal de Assistência Social; 4.4. 
Fundo Municipal de Seguridade Social; 4.5. Fundo Municipal das Defesas e 
dos Direitos Difusos; 4.6. Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. ................ Art. 17. Os Conselhos Municipais de participação 
social que integram a estrutura administrativa do Poder Executivo Municipal 
são os seguintes: [...] 3. Vinculado à Secretaria do Urbanismo, Habitação e 
Meio Ambiente: 3.1. Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente da 
cidade de Sobral; 3.2. Conselho Municipal do Plano Diretor; 3.3. Conselho 
Gestor do Fundo Socioambiental do Município de Sobral; 3.4. Conselho 
Municipal de Habitação; 3.5. Conselho Gestor do Fundo Municipal de 
Habitação e Interesse Social. [...] 5. Vinculado à Secretaria dos Direitos 
Humanos e da Assistência Social: 5.1. Conselho de Apoio aos Portadores de 
Deficiências; 5.2. Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional; 5.3. Conselho Municipal dos Direitos e Proteção do Idoso; 5.4. 
Conselho Municipal de Assistência Social; 5.5. Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência; 5.6. Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente. ........ Art. 27. A Secretaria do Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente tem como finalidade definir as políticas públicas 
de desenvolvimento e controle urbano, habitação e meio ambiente no âmbito 
do Município de Sobral, realizando o planejamento, o ordenamento e o 
controle dos ambientes natural e construído, bem como formulando e 
coordenando a política habitacional, traçando diretrizes, estabelecendo 
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metas, planejando e desenvolvendo programas específicos voltados para o 
desenvolvimento habitacional do Município, além de desenvolver ações de 
regularização fundiária, competindo-lhe: I - elaborar, coordenar, executar e 
monitorar as políticas e diretrizes relativas ao urbanismo, a habitação e ao 
meio ambiente, bem como a sua implementação em articulação com os 
demais órgãos e entidades do Poder Executivo Municipal, avaliando, 
periodicamente, os resultados obtidos; II - elaborar, regulamentar e 
implementar os instrumentos da política urbana de que trata o art. 4°, III da 
Lei Federal n° 10.257, de 10 de julho de 2001, que instituiu o Estatuto da 
Cidade; III - elaborar, regulamentar e implementar os instrumentos da 
política municipal de meio ambiente, enquanto órgão local integrante do 
Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; IV - propor, em 
articulação com o órgão ou entidade municipal responsável, a formação de 
consórcio intermunicipal, objetivando melhorias nos ambientes natural e 
construído que ultrapassem os limites do Município de Sobral; V - proceder 
ao licenciamento de atividades ou empreendimentos, em conformidade com 
o que estabelece a Lei Orgânica do Município, a legislação urbanística e a 
legislação ambiental municipal, estadual e federal em vigência; VI - exercer 
o controle, o monitoramento e a avaliação dos ambientes natural e construído 
do Município de Sobral; VII - apoiar o órgão ou entidade municipal 
responsável nos processos de cessão e concessão de uso de bens públicos; 
VIII - definir e aplicar as compensatórias previstas em Lei pelo não 
cumprimento das medidas necessárias ao controle dos ambientes natural e 
construído; IX - apoiar e orientar tecnicamente as Secretarias na aplicação 
das políticas e da legislação urbanística e ambiental municipal; X - articular-
se com organizações governamentais ou não governamentais para a obtenção 
de suporte técnico e financeiro visando a implantação de planos, programas e 
projetos relativos aos temas do urbanismo e do meio ambiente; XI - 
disponibilizar informações para a sociedade sobre a questão urbanística e 
ambiental; XII - coordenar ações integradas na área de sua competência 
quando envolvam mais de um órgão municipal, estadual e/ou federal; XIII - 
administrar o tombamento total ou parcial de bens materiais, móveis e 
imóveis, públicos e particulares, e auxiliar no registro de bens de natureza 
imaterial, existentes no Município de Sobral, bem como manter os livros do 
tombo e preservar o bem tombado, quando for o caso; XIV - restaurar e 
preservar os bens culturais materiais, móveis e imóveis, pertencentes ao 
patrimônio histórico e cultural do Município, com sua proteção e 
valorização; XV - disciplinar e orientar a execução de obras de infraestrutura 
privadas no Município de Sobral; XVI - definir, com a colaboração das 
demais Secretarias Municipais relacionadas aos temas de Habitação, a 
Política e o Plano Habitacional para o Município de Sobral, observando as 
disposições do Plano Diretor do Município; XVII - realizar estudos e 
pesquisas sobre a demanda de habitação no Município; XVIII - elaborar 
programas habitacionais e de regularização fundiária que promovam a 
ocupação do território de forma equilibrada e sustentável; XIX - planejar, 
coordenar, executar e acompanhar as ações de implantação de habitações de 
interesse social e as ações de regularização fundiária; XX - mobilizar e 
articular as iniciativas de organizações governamentais e não-
governamentais voltadas para habitações de interesse social; XXI - 
promover a captação de recursos de instituições nacionais e estrangeiras, 
destinados às ações voltadas para habitação; XXII - elaborar e manter o 
cadastro dos beneficiários dos programas habitacionais de interesse social 
implantados no Município; XXIII - integrar os projetos habitacionais com os 

investimentos em saneamento básico e demais serviços urbanos; XXIV - 
fomentar e intermediar a concessão de financiamentos para aquisição, 
construção, ampliação e reforma de moradias; XXV - articular-se com os 
Municípios que integram a Região Metropolitana de Sobral, de modo a 
compatibilizar as ações e políticas de desenvolvimento habitacional e de 
regularização fundiária, com as ações de desenvolvimento do entorno, no 
âmbito de sua competência; XXVI - desempenhar outras atividades 
necessárias ao cumprimento de suas finalidades, bem como outras que lhe 
forem delegadas. ....... Art. 31. A Secretaria dos Direitos Humanos e da 
Assistência Social tem como finalidade estabelecer e promover as políticas 
públicas municipais de direitos humanos e de desenvolvimento social, de 
acordo com as diretrizes do Sistema Único da Assistência Social, 
competindo-lhe: I - promover e coordenar a Política Municipal de Direitos 
Humanos, mediante a formulação de diretrizes gerais e a identificação de 
prioridades, para assegurar os direitos, garantias e liberdades das pessoas; II - 
capacitar e qualificar os executores de políticas sociais na oferta de serviços 
integrados que tem como foco os segmentos específicos comuns à proteção 
de direitos; III - promover a defesa dos direitos dos segmentos sociais 
específicos, por meio do acesso à justiça e órgãos de segurança pública; IV - 
articular e encaminhar demandas de atendimento setorial que atuam em 
políticas afins aos segmentos específicos de proteção de direitos, em especial 
à educação, à saúde, à segurança pública e à defesa do consumidor; V - 
complementar e potencializar ações de políticas públicas integradas que 
tenham como orientação os segmentos específicos de proteção de direitos, 
desenvolvendo ações afirmativas com base na prática de programas voltados 
aos grupos desfavorecidos por sua condição de classe, gênero, raça, etnia, 
origem, orientação sexual, promovendo-lhes meios de garantia de seus 
direitos; VI - executar o acolhimento institucional referente aos segmentos 
específicos de proteção de direitos, em especial os casos demandados pela 
justiça, conselho tutelar e órgãos de segurança pública; VII - implementar e 
orientar a aplicação de metodologias de acolhimento para segmentos 
específicos de proteção de direitos; VIII - planejar e executar ações e projetos 
de educação para os direitos humanos; IX - propor, coordenar e executar 
estudos e pesquisas acerca de direitos humanos, objetivando subsidiar, 
através da população sistemática de conhecimento, a formulação e execução 
da Política Municipal de Direitos Humanos; X - gerir os fundos municipais 
vinculados à Secretaria dos Direitos Humanos e da Assistência Social; XI - 
promover políticas públicas de inclusão e inserção social das minorias; XII - 
realizar a gestão do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) no âmbito 
do Município de Sobral, em conformidade com as diretrizes e orientações 
nacionais; XIII - elaborar e implementar o plano municipal de educação 
permanente dos trabalhadores do SUAS; XIV - gerir o cadastro único dos 
programas sociais, disponibilizando, sistematicamente, informações junto 
aos demais órgãos do Município; XV - organizar e gerenciar a rede pública do 
SUAS; XVI - propor e desenvolver em conjunto com os demais órgãos e 
entidades do Município ações de enfrentamento à pobreza e erradicação do 
trabalho infantil; XVII - difundir as informações sobre vulnerabilidades e 
riscos sociais no Município; XVIII - promover políticas públicas que 
garantam a efetivação dos direitos de crianças, adolescentes e famílias no 
âmbito do Município de Sobral, garantindo-lhes proteção integral e 
prioridade absoluta; XIX - coordenar, articular e subsidiar as atividades dos 
Conselhos Tutelares do Município de Sobral; XX - desempenhar outras 
atividades necessárias ao cumprimento de suas finalidades, bem como outras 
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que lhe forem delegadas. ............. Art. 41. Os Secretários Municipais 
possuem a seguinte denominação: I - Secretário(a) Chefe da Controladoria e 
Ouvidoria Geral do Município; II - Secretário(a) Municipal do Planejamento 
e Gestão; III - Secretário(a) Municipal das Finanças; IV - Secretário(a) 
Municipal da Educação; V - Secretário(a) Municipal da Saúde; VI - 
Secretário(a) Municipal da Infraestrutura; VII - Secretário(a) Municipal do 
Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente; VIII - Secretário(a) Municipal da 
Conservação e Serviços Públicos; IX - Secretário(a) Municipal do Trânsito e 
Transporte; X - Secretário(a) Municipal da Segurança Cidadã; XI - 
Secretário(a) Municipal dos Direitos Humanos e da Assistência Social; XII - 
Secretário(a) Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Econômico; XIII - 
Secretário(a) Municipal da Cultura e Turismo; XIV - Secretário(a) Municipal 
da Juventude, Esporte e Lazer. §1º Os Secretários Municipais terão 
prerrogativas compatíveis com a dignidade da função. §2º O Chefe do 
Gabinete e o Procurador Geral do Município possuem remuneração 
equivalente à de Secretário Municipal, sem prejuízo dos direitos e vantagens 
previstos em leis específicas.” Art. 2º Ficam promovidas as seguintes 
alterações na estrutura administrativa do Poder Executivo Municipal: I - A 
Secretaria do Urbanismo e Meio Ambiente passa a denominar-se Secretaria 
Municipal do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente; II - A Secretaria dos 
Direitos Humanos, Habitação e Assistência Social passa a denominar-se 
Secretaria dos Direitos Humanos e da Assistência Social; III - O Fundo 
Municipal de Apoio a Habitação Popular, o Fundo Municipal de Habitação e 
Interesse Social, o Conselho Municipal de Habitação e o Conselho Gestor do 
Fundo Municipal de Habitação e Interesse Social passam a ser vinculados à 
Secretaria do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente; IV - O programa 
instituído pela Lei Municipal nº 1.636, de 20 de junho de 2017 passa a ser 
executado pela Secretaria do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente. Art. 3º 
As alterações da estrutura administrativa estabelecidas nesta Lei serão 
implantadas gradativamente, a medida que os demais instrumentos 
orçamentários, legais e regulamentares forem se concretizando. Art. 4º Fica o 
Chefe do Executivo Municipal autorizado a proceder no orçamento do 
Município, mediante Créditos especiais, as alterações que se fizerem 
necessárias para as mudanças decorrentes desta Lei. Parágrafo único. Os 
órgãos e entidades que sofrerem alteração nas suas atribuições, decorrentes 
desta Lei, ficam autorizados a realizar a execução orçamentária prevista na 
Lei Orçamentária Anual, até que sejam realizados os devidos ajustes 
orçamentários. Art. 5º Os direitos e obrigações dos órgãos sucedidos 
transferem-se aos órgãos sucessores no limite das competências transferidas. 
Art. 6º O Poder Executivo fica autorizado a publicar no Diário Oficial do 
Município a íntegra da Lei nº 1607/2017 com as alterações resultantes das 
Leis que a sucederam, devendo-se, para tanto, proceder a renumeração dos 
seus artigos, incisos, títulos, capítulos e sessões. Art. 7º Esta Lei entrará em 
vigor a partir de 1º de janeiro de 2022. Art. 8º Ficam revogadas as disposições 
em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de dezembro de 2021. Ivo Ferreira 
Gomes - PREFEITO DE SOBRAL.

LEI Nº 2180 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021. ALTERA O ART. 6º DA 
LEI MUNICIPAL Nº 2035, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2020, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL 
aprovou e o Prefeito Municipal sanciona e promulga a seguinte Lei: Art. 1° 
Os incisos I e II do art. 6º da Lei Municipal nº 2035, de 04 de novembro de 
2020, passam a vigorar com as seguintes alterações: “Art. 6º ......... ............. I 
- abrir créditos suplementares, de modo a atualizar os valores orçados nesta 
Lei, à conta do excesso de arrecadação, até o limite de 45% (quarenta e cinco 
por cento) e representado pelo total positivo das diferenças acumuladas mês a 
mês, entre a arrecadação prevista e a realizada (item II, do parágrafo 1º, do 
art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964) e dentro do que 
estabelece a Constituição Federal de 1988, no seu art. 167, incisos III, V, VI e 
IX; II - abrir créditos suplementares, até o limite de 45% (quarenta e cinco por 
cento) do total da Despesa Fixada nesta Lei, atualizada nos termos deste 
artigo, utilizando como fonte de recursos compensatórios as disponibilidades 
referidas nos itens I, II, III e IV do parágrafo 1º do art. 43 da Lei Federal nº 
4.320 de 17 de março de 1964 e dentro do que estabelece a Constituição 
Federal de 1988, no seu art. 167, incisos III, V, VI e IX” .....” Art. 2º Esta Lei 
entra em vigor na data de sua publicação. Art. 3º Ficam revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de dezembro de 2021. 
Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL.

LEI Nº 2181 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021. AUTORIZA O CHEFE 
DO EXECUTIVO MUNICIPAL A DELEGAR AS AÇÕES E 
SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO NAS LOCALIDADES 
RURAIS DE PEQUENO PORTE DO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE 
PARA O SISTEMA INTEGRADO DE SANEAMENTO RURAL DA 
BACIA HIDROGRÁFICA DO ACARAÚ COREAÚ - SISAR BAC E 
SUAS ASSOCIAÇÕES FILIADAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal 
sanciona e promulga a seguinte Lei: Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo 

autorizado a delegar as ações e serviços de saneamento básico, através do 
abastecimento de água potável e do esgotamento sanitário nas localidades de 
pequeno porte deste Município, através de Acordo de Cooperação, a ser 
celebrado especificamente com O SISTEMA INTEGRADO DE 
SANEAMENTO RURAL DA BACIA HIDROGRÁFICA DO ACARAÚ 
COREAÚ - SISAR BAC, entidade civil de direito privado, sem fins 
lucrativos, inscrito no CNPJ sob nº 01.090.080/0001-86, e suas 
ASSOCIAÇÕES FILIADAS, nos termos da Lei nº 11.445/07, 
regulamentada pelo Decreto nº 7.217/2010, em seus arts. 2º, § 1º, incisos I e 
II, e 23, inciso II, e pelo Decreto n° 10.588/2020 em seu art. 4°, em seus § 9°, 
I, II e III e §10, e no que dispõe a Lei Federal nº 13.019/14, bem como na Lei 
Complementar Estadual nº 162/2016 que instituiu a Política Estadual de 
Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário no Estado do Ceará, em 
especial em seu Capítulo IX, art. 28, que trata da Política Estadual para o 
Saneamento Rural, e o Decreto Estadual nº 32.024, de 29 de agosto de 2016 
que a regulamenta. §1º Nos termos do art. 31, caput, e seu inciso II, da Lei 
Federal 13.019/2014, o procedimento de chamamento público prévio à 
celebração do Acordo de Cooperação de que trata o caput deste artigo poderá 
ser inexigível, mediante expedição do correspondente ato administrativo. §2º 
Inclui-se ao disposto no caput a Delegação quanto às ações de saneamento 
básico destinadas a garantir a continuidade da gestão, operação, manutenção 
e gestão dos sistemas de água e esgotamento sanitário nas localidades rurais 
já executadas através de Organização da Sociedade Civil Art. 2º Para os 
efeitos desta Lei, consideram-se comunidades rurais as localidades de 
pequeno porte situadas na zona rural dos municípios, preponderantemente 
ocupada por população de baixa renda, onde o modelo de concessão para 
prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento 
sanitário não se mostre viável, seja do ponto de vista econômico, seja do 
ponto de vista operacional, e incompatíveis com a capacidade de pagamento 
dos usuários. Parágrafo único. Demais definições e normas atinentes à 
aplicabilidade da presente Lei serão regulamentadas em Decreto do Poder 
Executivo. Art. 3º A partir da delegação municipal de que trata esta Lei, a 
associação multicomunitária SISAR BAC e suas associações comunitárias 
ficarão responsáveis pela gestão do acervo patrimonial disponibilizados para 
os serviços, podendo realizar as contratações de obras, bens e serviços 
necessárias para garantir os serviços de abastecimento de água e de 
esgotamento sanitário. §1º A delegação terá prazo de 30 (trinta) anos a contar 
da data de celebração do Acordo de Cooperação, renováveis conforme 
condições a serem estabelecidas no referido instrumento. §2º Para a 
realização dos serviços delegados por esta Lei, o SISAR BAC está autorizado 
a cobrar tarifa de água, cujo valor será definido pelas ASSOCIAÇÕES 
FILIADAS em Assembleia Geral do SISAR BAC. Art. 4º Em caso de 
revogação da delegação, objeto desta Lei, todos os bens vinculados aos 
serviços de saneamento rural postos à disposição do SISAR BAC e suas 
Associações filiadas deverão ser revertidos ao Município, nas condições que 
serão dispostas em Decreto que regulamentará esta Lei e no Acordo de 
Cooperação a ser firmado entre as partes. §1º Caso o Chefe do Executivo 
Municipal proceda à revogação antecipada da delegação de que trata esta Lei, 
deverá ressarcir ao SISAR BAC eventuais investimentos realizados tanto 
nos bens/ativos postos a sua disposição e de suas associações filiadas como 
em outros que venham a ser implantados para a boa realização dos serviços 
de saneamento, salvo quando os mesmos já tenham sofrido a correspondente 
depreciação inerente à natureza de ativo que foi objeto do investimento 
aportado. §2º São bens vinculados aos serviços, entre outros, redes de adução 
e distribuição de água, hidrômetros, poços, macromedidores, reservatórios, 
casa de química e demais componentes do sistema de esgotamento sanitário 
coletivo e individual. Art. 5º Fica autorizado o Chefe do Executivo a delegar a 
uma Agência Reguladora, preferencialmente à ARCE, a regulação e 
fiscalização das ações e serviços de que trata esta Lei, que serão realizados 
mediante técnicas compatíveis com as peculiaridades do serviço. §1º Para 
custeio da atividade de regulação e fiscalização dos serviços, a Agência 
Reguladora fará jus a repasse de regulação, em valores suficientes diante das 
peculiaridades do serviço e adequados à capacidade econômica dos usuários, 
conforme valores definidos no instrumento de delegação da regulação, 
celebrado entre o Município e a Agência Reguladora com a participação dos 
respectivos usuários de serviços de saneamento rural nas localidades rurais 
de pequeno porte no município; §2º O instrumento de regulação deverá 
prever mecanismos de implementação progressiva das atividades 
regulatórias e de negociação anual dos valores do repasse de regulação; §3º 
Uma vez celebrado o instrumento de delegação, o exercício da atividade 
regulatória e o respectivo pagamento do repasse de regulação somente serão 
devidos após a publicação do programa de trabalho regulatório elaborado 
pela Agência Reguladora delegada, precedida de consulta pública; Art. 6º 
Visando a operação, prestação e a gestão adequada dos serviços de 
saneamento rural de que trata a presente Lei, o Município, deverá, quando 
necessário, realizar desapropriações, obter doações ou permissões de uso das 
áreas destinadas à implantação ou ampliação dos sistemas de abastecimento 
de água e esgotamento sanitário. Art. 7º O Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISSQN não incidirá sobre os serviços de abastecimento 
de água e esgotamento sanitário de que trata esta Lei, por não se constituírem 
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como prestação de serviço público e por se qualificarem como ações de 
interesse público de relevante alcance social, voltado à promoção da saúde e 
qualidade de vida das populações de baixa renda que habitam comunidades 
rurais mais vulneráveis, através do acesso à água potável e ao esgotamento 
sanitário, conforme previsto na Lei Complementar Nº 116, de 31 de julho de 
2003. Art. 8º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão 
por conta de dotação orçamentária própria. Art. 9º Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 01 de dezembro de 2021. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE 
SOBRAL.

LEI Nº 2182 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021. AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO A ABRIR AO ORÇAMENTO FISCAL DO 
MUNICÍPIO, CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
8.968.511,50, PARA O FIM QUE INDICA. A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal sanciona e promulga a seguinte 
Lei: Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir ao vigente 
orçamento do Município, em favor de diversos órgãos, crédito suplementar 
no valor de R$ 8.968.511,50 (oito milhões, novecentos e sessenta e oito mil, 
quinhentos e onze reais e cinquenta centavos), para atender a programação 
prevista no Anexo Único deste Projeto de Lei. Parágrafo único. O crédito 
suplementar previsto no caput do artigo poderá ser suplementado caso haja 
necessidade, nos termos do art. 43º da Lei 4.320 e art. 6º da Lei Orçamentária 
Anual nº 2035 de 04 de novembro de 2020. Art. 2º Os recursos orçamentários 
para o atendimento do disposto no artigo anterior decorrerão das 
disponibilidades previstas no Art. 43, § 1º, III da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964, através da anulação parcial das dotações orçamentárias 
especificadas no Anexo Único desta Lei. Art. 3º O ato que abrir o crédito 
indicará o detalhamento da despesa em que serão alocados e cancelados os 
recursos. Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Art. 5º 
Ficam revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de 
dezembro de 2021. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL.
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PROJETO ATIVIDADE:

Natureza da Despesa

31901600

31901600

33903601

33903601

33909200

33909200

PROJETO ATIVIDADE:

Natureza da Despesa

31900400

31900400

31901100

31901100

31901300

31909400

33903000

33903000

33903900

33903900

PROJETO ATIVIDADE:

Natureza da Despesa

33903000

33903000

PROJETO ATIVIDADE:

Natureza da Despesa

33903000

33903900

33903900

44905200

44905200

PROJETO ATIVIDADE:

Natureza da Despesa

33903900

33903900

PROJETO ATIVIDADE:

Natureza da Despesa

31900400

31901300

31909400

31909400

31909400

33903000

33903900

44905200

44905200

PROJETO ATIVIDADE:

Natureza da Despesa

31909400

33903000

33909200

33909200

33909300

PROJETO ATIVIDADE:

Natureza da Despesa

33903000

33903000

33903900

33903900

44905200

PROJETO ATIVIDADE:

Natureza da Despesa

33903000

33903000

33903000

33903200

33903200

33903200

33903900

33903900

33903900

44905200

44905200

44905200

PROJETO ATIVIDADE:

Natureza da Despesa

33903200

33903200

33903900

33903900

4.000,00

1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 1.000,00

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 1.000,00

1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 1.000,00

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 1.000,00

Cód. Fonte Fonte de Recurso Valor (R$)

216.278,50

2325 - FORTALECER A REDE DE ATENÇÃO MATERNA E INFANTIL                                                     

2215000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 62.850,00

1215000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 6.950,00

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 1.000,00

2214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 19.879,50

1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 59.950,00

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 1.000,00

2214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 39.050,00

1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 950

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 1.000,00

2214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 21.699,00

1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 950

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 1.000,00

Cód. Fonte Fonte de Recurso Valor (R$)

5.449,46

2322 - FORTALECER O PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA                                                               

1215000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 1.000,00

1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 891,4

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 1.558,06

1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 1.000,00

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 1.000,00

Cód. Fonte Fonte de Recurso Valor (R$)

73.442,12

2317 - AÇÕES E SERVIÇOS DA ATENÇÃO NUTRICIONAL                                                             

1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 1.000,00

1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 963,11

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 1.479,01

1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 50.000,00

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 20.000,00

Cód. Fonte Fonte de Recurso Valor (R$)

169.314,62

2316 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS - ATENÇÃO ESPECIALIZADA  

1215000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 5.950,00

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 500

2214210000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 10.050,00

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 1.000,00

2214210000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 25.050,00

1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 50.000,00

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 70.000,00

2214210000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 5.074,43

2214210000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 1.690,19

Cód. Fonte Fonte de Recurso Valor (R$)

33.025,00

2307 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE

1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 10.000,00

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 23.025,00

Cód. Fonte Fonte de Recurso Valor (R$)

91.000,00

2305 - AÇÕES E SERVIÇOS DO TRANSPORTE SANITÁRIO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE

1215000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 5.000,00

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 1.000,00

1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 30.000,00

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 25.000,00

1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 30.000,00

Cód. Fonte Fonte de Recurso Valor (R$)

2.000,00

2302 - AÇÕES E SERVIÇOS DO TRANSPORTE SANITÁRIO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA

1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 1.000,00

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 1.000,00

Cód. Fonte Fonte de Recurso Valor (R$)

140.430,56

2299 - FORTALECER A REDE DE CUIDADO À PESSOA COM DEFICIÊNCIA                                               

1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 30.000,00

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 60.000,00

1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 14.000,00

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 1.000,00

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 3.055,56

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 375

1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 2.000,00

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 4.000,00

1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 25.000,00

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 1.000,00

Cód. Fonte Fonte de Recurso Valor (R$)

157.157,26

2290 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS - ATENÇÃO DOMICILIAR

1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 4.548,18

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 1.000,00

1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 55.000,00

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 5.609,08

1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 90.000,00

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 1.000,00

2283 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS E EQUIP. - ATENÇÃO BASICA                          

Cód. Fonte Fonte de Recurso Valor (R$)

0701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 3.693.769,50

ANEXO ÚNICO DA LEI Nº 2182 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021

PROJETO ATIVIDADE:

Natureza da Despesa

31901100

31901100

33903000

33903900

44905200

44905200

PROJETO ATIVIDADE:

Natureza da Despesa

31909400

31909600

33503900

33504100

33901400

33903500

33903601

33903900

33909200

44905200

44909300

PROJETO ATIVIDADE:

Natureza da Despesa

31900400

31901300

31909400

31909400

33903000

33903000

33903000

44905200

44905200

PROJETO ATIVIDADE:

Natureza da Despesa

33903000

33903300

33903900

PROJETO ATIVIDADE:

Natureza da Despesa

33503900

PROJETO ATIVIDADE:

Natureza da Despesa

33903000

PROJETO ATIVIDADE:

Natureza da Despesa

31900400

31900400

31909400

31909400

33503900

33503900

33903900

33903900

PROJETO ATIVIDADE:

Natureza da Despesa

31909400

31909400

33903000

33903000

PROJETO ATIVIDADE:

Natureza da Despesa

33903000

PROJETO ATIVIDADE:

Natureza da Despesa

31909600

33903700

33909200

33909200

44905200

PROJETO ATIVIDADE:

Natureza da Despesa

33903601

PROJETO ATIVIDADE:

Natureza da Despesa

33903000

PROJETO ATIVIDADE:

Natureza da Despesa

44905100

PROJETO ATIVIDADE:

Natureza da Despesa

33903900

PROJETO ATIVIDADE:

Natureza da Despesa

44905200

PROJETO ATIVIDADE:

Natureza da Despesa

33903900

PROJETO ATIVIDADE:

Natureza da Despesa

44905100

PROJETO ATIVIDADE:

Natureza da Despesa

31901100

8.968.511,50TOTAL GERAL DE ANULAÇÃO

1.250.000,00

1990000000 Outros Recursos Vinculados 1.250.000,00

2372 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO SAAE DE SOBRAL

Cód. Fonte Fonte de Recurso Valor (R$)

400.000,00

2802 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 1.250.000,00

1001000000 Recursos Ordinários 400.000,00

Cód. Fonte Fonte de Recurso Valor (R$)

300.000,00

2362 - RECUPERAÇÃO DE AVENIDAS E RUAS

1001000000 Recursos Ordinários 300.000,00

Cód. Fonte Fonte de Recurso Valor (R$)

100.000,00

2360 - DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA

1001000000 Recursos Ordinários 100.000,00

1346 - ESGOTAMENTO SANITÁRIO - DISTRITOS

Cód. Fonte Fonte de Recurso Valor (R$)

721.000,00

2801 - SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA 800.000,00

1001000000 Recursos Ordinários 721.000,00

2369 - CONTRIBUIÇÃO PARA O CONSÓRCIO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS

Cód. Fonte Fonte de Recurso Valor (R$)

200.000,00

2701 - SECRETARIA DA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 721.000,00

1111000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educaç 200.000,00

Cód. Fonte Fonte de Recurso Valor (R$)

250.000,00

2380 - MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

1122000000 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Na 250.000,00

Cód. Fonte Fonte de Recurso Valor (R$)

40.000,00

2103 - MERENDA ESCOLAR PARA EDUCAÇÃO INFANTIL                                                              

1111000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educaç 40.000,00

Cód. Fonte Fonte de Recurso Valor (R$)

1.983.742,00

2092 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL                                                  

1120000000 Transferência do Salário-Educação 37.500,00

1120000000 Transferência do Salário-Educação 32.500,00

1111000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educaç 27.200,00

1111000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educaç 1.686.542,00

1111000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educaç 200.000,00

30.000,00

2090 - MANUTENÇÃO DA COORDENAÇÃO GERAL                                                                     

2075 - MERENDA ESCOLAR PARA ALUNOS DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS                                         

Cód. Fonte Fonte de Recurso Valor (R$)

0601 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 2.503.742,00

1122000000 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Na 30.000,00

Cód. Fonte Fonte de Recurso Valor (R$)

51.671,61

1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 25.000,00

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 2.000,00

1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 277,78

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 24.393,83

Cód. Fonte Fonte de Recurso Valor (R$)

12.806,68

2388 - MANUTENCAO E FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS - VIGILANCIA SANITARIA

1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 1.000,00

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 236,35

1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 1.000,00

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 1.000,00

1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 1.556,33

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 6.000,00

1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 1.014,00

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 1.000,00

Cód. Fonte Fonte de Recurso Valor (R$)

39.388,25

2387 - MANUTENÇÃO E FORTALECIMENTO DA POLITICA SOBRE DROGAS

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 39.388,25

Cód. Fonte Fonte de Recurso Valor (R$)

2.100.000,00

2385 - FORTALECER E MANTER A POLITICA MUNICIPAL DE ASSITENCIA FARMACEUTICA

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 2.100.000,00

Cód. Fonte Fonte de Recurso Valor (R$)

40.000,00

2384 - AÇÕES E SERVIÇOS DE ENFRENTAMENTO A EMERGENCIAS DE SAUDE PÚBLICA

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 15.000,00

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 5.000,00

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 20.000,00

Cód. Fonte Fonte de Recurso Valor (R$)

438.886,66

2382 - FORTALECER O CONTROLE SOCIAL

1220000002 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vincu 16.900,00

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 1.000,00

2220000002 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vincu 33.600,54

1220000002 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vincu 1.000,00

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 5.000,00

2220000002 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vincu 18.800,00

1220000002 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vincu 20.000,00

2220000002 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vincu 20.486,12

2220000002 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vincu 322.100,00

Cód. Fonte Fonte de Recurso Valor (R$)

89.749,16

2381 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENO DA ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 2.000,00

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 5.000,00

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 2.699,16

2220000002 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vincu 50

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 18.000,00

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 1.000,00

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 1.000,00

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 1.000,00

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 15.000,00

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 24.000,00

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 20.000,00

Cód. Fonte Fonte de Recurso Valor (R$)

29.169,62

2379 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS

1215000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 4.000,00

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 20.000,00

2220000002 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vincu 2.550,00

2220000002 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vincu 259,62

1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 1.000,00

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 1.360,00

Cód. Fonte Fonte de Recurso Valor (R$)

2376 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO HOSPITAL DR ESTEVAM

Fonte de Recurso

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde

Fonte de Recurso

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes

Fonte de Recurso

Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vincu

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes

Fonte de Recurso

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde

Fonte de Recurso

Transferências de Convênios - União/Educação

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educaç

Fonte de Recurso

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educaç

Fonte de Recurso

Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Na

Fonte de Recurso

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

0701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 3.693.769,50

PROJETO 2283 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS E EQUIP. - ATENÇÃO BASICA                          

Natureza da Despesa Cód. Fonte Valor (R$)

31900400 1211000000 880.000,00

2.580.000,00

31901100 1211000000 1.700.000,00

PROJETO 2316 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS - ATENÇÃO ESPECIALIZADA  

Natureza da Despesa Cód. Fonte Valor (R$)

31901100 1211000000 480.000,00

33503900 1211000000 13.000,00

498.500,00

33903601 1214000000 5.500,00

PROJETO 2376 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO HOSPITAL DR ESTEVAM

Natureza da Despesa Cód. Fonte Valor (R$)

31900400 1220000002 304.000,00

342.407,00

33909300 1214000000 38.407,00

PROJETO 2379 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS

Natureza da Despesa Cód. Fonte Valor (R$)

31901100 1211000000 22.862,50

33904700 1211000000 250.000,00

272.862,50

0601 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 2.503.742,00

PROJETO 1116 - CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE ENSINO INFANTIL                                               

Natureza da Despesa Cód. Fonte Valor (R$)

44905200 1125000001 92.000,00

1.291.000,00

44909300 1111000000 1.199.000,00

PROJETO 2092 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL                                                  

Natureza da Despesa Cód. Fonte Valor (R$)

932.742,00

33503900 1111000000 932.742,00

PROJETO 2112 - MERENDA ESCOLAR PARA ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL                                                   

Natureza da Despesa Cód. Fonte Valor (R$)

33903000 1122000000 280.000,00

280.000,00

2701 - SECRETARIA DA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 721.000,00

PROJETO 1345 - MANUTENÇÃO E  MODERNIZAÇÃO DA REDE DE ENERGIA ELÉTRICA 

Natureza da Despesa Cód. Fonte Valor (R$)

33903900 1620000000 406.000,00
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LEI Nº 2183 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021. AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO A ABRIR AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE ATÉ R$ 
4.769.598,52, PARA O FIM QUE INDICA. A CÂMARA MUNICIPAL 
DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal sanciona e promulga a seguinte 
Lei: Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir ao vigente 
orçamento do Município, em favor da Secretaria da Saúde de Sobral, crédito 
adicional suplementar no valor de até R$ 4.769.598,52 (Quatro milhões, 
setecentos e sessenta e nove mil, quinhentos e noventa e oito reais e cinquenta 
e dois centavos), na forma de crédito suplementar, para atender a 
programação prevista no Anexo Único desta Lei. Art. 2º Os recursos 
necessários à abertura do crédito adicional suplementar citado no artigo 
anterior decorrerão do recurso adicional destinado ao Município de Sobral, 
especificamente os recursos federais incrementados através de portarias 
ministeriais provenientes do Fundo Nacional de Saúde (FNS) destinados às 
ações e serviços de saúde para população, para execução no exercício de 
2021, conforme especificado abaixo: I - Na Atenção Especializada, houve 
incremento de 3.743.042,00 (Três milhões, setecentos e quarenta e três mil e 
quarenta e dois reais) no teto de média e alta complexidade (MAC) do 
Município para ações de saúde, conforme Portaria MS/GM nº 3466 de 16 de 
dezembro de 2020, Oncologia, no valor de R$ 2.062.080,00 (Dois milhões, 
sessenta e dois mil e oitenta reais), Portaria GM/MS nº 3426 de 14 de 
dezembro de 2020, alteração de valor de procedimentos, no valor de R$ 
334.535,64 (Trezentos e trinta e quatro mil, quinhentos e trinta e cinco reais e 
sessenta e quatro centavos), e Portaria MS/GM nº 2977 de 28 de outubro de 
2020, habilitação do hospital de referência em leitos de saúde mental, no 
valor R$ 1.346.426,40 (Um milhão, trezentos e quarenta e seis mil, 
quatrocentos e vinte seis reais e quarenta centavos); II - Na Atenção Básica, 
houve a implementação do Programa Previne Brasil, instituída pela Portaria 
MS/GM nº 2979 de 12 de novembro de 2019 e com execução através da 
Portaria GM/MS nº 166 de 27 de janeiro de 2021, em que os recursos 
passaram a ser vinculados ao desempenho de indicadores, com incremento 
de R$ 818.530,00 (Oitocentos e dezoito mil e quinhentos e trinta reais); III - 
No Bloco de Vigilância em Saúde houve um incremento de R$ 208.026,12 
(Duzentos e oito mil, vinte e seis reais e doze centavos), para ações de 
vigilância, relacionado à Portaria MS/GM nº 3107, de 18 de novembro de 
2020 e Portaria GM/MS nº 3278, de 03 de dezembro de 2020. Art. 3º Nos 
termos do §4º, do Art. 43, da Lei Federal nº 4.320/1964, para fins da apuração 
de eventual excesso de arrecadação durante o exercício financeiro de 2021, 
deverá ser deduzido o valor do crédito suplementar de que trata o artigo 1º 
desta Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Art. 5º 
Ficam revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de 
dezembro de 2021. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL.

LEI Nº 2184 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021. AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO A ABRIR AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE ATÉ R$ 
23.321.079,64, PARA O FIM QUE INDICA. A CÂMARA MUNICIPAL 
DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal sanciona e promulga a seguinte 
Lei: Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir ao vigente 
orçamento do Município, em favor da Secretaria da Educação de Sobral, 
crédito adicional suplementar no valor de até R$ 23.321.079,64 (vinte e três 
milhões, trezentos e vinte e um mil, setenta e nove reais e sessenta e quatro 
centavos), na forma de crédito suplementar, para atender a programação 
prevista no Anexo Único desta Lei. Art. 2º Os recursos necessários à abertura 
do crédito adicional suplementar citado no artigo anterior decorrerão da 

complementação na modalidade Valor Mínimo Nacional por Aluno/ano 
(VAAF-MIN), para o exercício de 2021, que será realizada nos termos do 
disposto no art. 12, §§ 1º e 2º da Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, 
observados os parâmetros referenciais anuais estabelecidos na Portaria 
Interministerial MEC/ME nº 8, de 24 de setembro de 2021. Art. 3º Nos 
termos do §4º, do Art. 43, da Lei Federal nº 4.320/1964, para fins da apuração 
de eventual excesso de arrecadação durante o exercício financeiro de 2021, 
deverá ser deduzido o valor do crédito suplementar de que trata o artigo 1º 
desta Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Art. 5º 
Ficam revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de 
dezembro de 2021. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL.

LEI Nº 2185 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021. AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO A CONCEDER AUXÍLIO FINANCEIRO A CÂMARA 
DE DIRIGENTES LOJISTAS DE SOBRAL - CDL. A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal sanciona e 
promulga a seguinte Lei: Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a 
conceder um auxílio financeiro, no valor de até R$ 300.000,00 (trezentos 
mil reais), a Câmara de Dirigentes Lojistas de Sobral - CDL, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ sob nº 06.602.262/0001-02, para realização de campanha 
natalina. Parágrafo único. A parceria a ser celebrada com a entidade 
mencionada no artigo 1º, deverá observar o disposto na Constituição 
Federal, na Lei Complementar Federal nº 101/2000 e na Lei Federal nº 
13.019/2014, bem como atenderá as condições estabelecidas na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária anual do Município de Sobral. 
Art. 2º A Câmara de Dirigentes Lojistas de Sobral - CDL deverá prestar 
contas dos valores financeiros recebidos, junto ao setor competente da 
Prefeitura Municipal de Sobral, através de documentos que comprovem a 
correta utilização dos recursos. Art. 3º Demais disposições serão 
estabelecidas no Termo de Fomento a ser celebrado entre as partes, 
atendendo ao disposto na presente Lei, na Lei Federal nº 13.019/2014, bem 
como, no que couber, aos preceitos da Lei Municipal nº 1607/2017 e no art. 
66, inciso XII da Lei Orgânica do Município. Art. 4º As despesas 
decorrentes desta Lei serão atendidas conforme dotação orçamentária 
disponível da Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento 
Econômico - STDE suplementada se necessário. Art. 5º Fica o Chefe do 
Executivo Municipal autorizado a proceder no orçamento do Município, 
mediante créditos especiais, as alterações que se fizerem necessárias para as 
mudanças decorrentes desta Lei. Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 01 de dezembro de 2021. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO 
DE SOBRAL.

LEI COMPLEMENTAR Nº 79 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021. 
DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO DE ITBI REFERENTE AOS 
IMÓVEIS FINANCIADOS JUNTO À COHAB-CE, NA ÁREA QUE 
INDICA. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito 
Municipal sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar: Art. 1° Os 
imóveis financiados junto à Companhia de Habitação do Ceará - COHAB-
CE, que se localizem dentro dos perímetros constantes do Anexo Único 
desta Lei, serão beneficiados com a isenção do Imposto sobre a 
Transmissão Onerosa de Bens Imóveis por Ato Inter Vivos (ITBI), na forma 
desta Lei. Art. 2º Ficam isentas do ITBI as transferências de propriedade, da 
COHAB-CE aos mutuários dos imóveis situados nos perímetros constantes 
do Anexo Único desta Lei. Parágrafo único. Somente farão jus à isenção a 
que se refere o caput deste artigo os imóveis identificados e encaminhados 
pela COHAB-CE à Secretaria Municipal de Finanças (SEFIN) até o dia 31 
de dezembro de 2022. Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 01 de dezembro de 2021. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO 
DE SOBRAL. 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - Ano V-Nº 1214, quarta-feira, 01 de dezembro de 2021

Fonte de Recurso

Recursos Ordinários

Fonte de Recurso

Recursos Ordinários

Fonte de Recurso

Recursos de Operações de Crédito

Fonte de Recurso

Recursos Ordinários

PROJETO 2359 - MELHORIA DE LIMPEZA PÚBLICA E DO TRANSPORTE URBANO

Natureza da Despesa Cód. Fonte Valor (R$)

195.000,00

33903900 1001000000 195.000,00

PROJETO 2369 - CONTRIBUIÇÃO PARA O CONSÓRCIO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS

Natureza da Despesa Cód. Fonte Valor (R$)

120.000,00

33717000 1001000000 120.000,00

2801 - SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA 800.000,00

PROJETO 1347 - ESGOTAMENTO SANITÁRIO - SEDE DO MUNICÍPIO

Natureza da Despesa Cód. Fonte Valor (R$)

44905100 1920000000 800.000,00

800.000,00

2901 - SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO 1.250.000,00

PROJETO 2352 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO ADMINISTRATIVO DA SEGET

Natureza da Despesa Cód. Fonte Valor (R$)

1.250.000,00

31900400 1001000000 1.250.000,00

8.968.511,50TOTAL GERAL DE SUPLEMENTAÇÃO

07.01 -SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE VALOR  (R$)

10.301.0072.2279 - Ações e Serviços do Transp. Sanitário - Atenção Básica

33903000 - Material de Consumo

50.253,08

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

110.000,00

10.301.0072.2283 - Manutenção e Funcionam ento dos Serviços e Equipamentos - Atenção Básica

31900400 - Contratação por Tempo Determinado

560.000,00

10.305,0072,2307 - Manutenção e Funcionam ento dos Serviços e Equipamentos - Vigilância em Saúde

31900400 - Contratação por Tempo Determinado

90.000,00

10.302.0072.2316 - Manutenção e Funcionam ento dos Serviços e Equipamentos - Atenção Especializada

31901300 - Obrigações Patronais

9.345,44

33503900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

1.650.000,00

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

2.300.000,00

4.769.598,52

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

ANEXO ÚNICO DA LEI Nº 2183 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021  

1.214.0000.00 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS P rovenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

1.214.0000.00 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS P rovenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

1.214.0000.00 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS P rovenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

TOTAL DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

1.214.0000.00 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS P rovenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

1.214.0000.00 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS P rovenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

1.214.0000.00 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS P rovenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

1.214.0000.00 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS P rovenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

06.03 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB
VALOR (R$)

12.365.0006.2.403 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL - FUNDEB 70% EI

3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado

1.112.0000.00 - Transferências do FUNDEB - Impostos 70% 4.617.745,99

3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais

1.112.0000.00 - Transferências do FUNDEB - Impostos 70% 948.936,69

12.361.0005.2.406.0000 - M ANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 70% EF

3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado

1.114.0000.00 - Transferências do FUNDEB 70% – Complementação da União - VAAF 5.477.641,03

3.1.90.11.00 - Contratação por Tempo Determinado

1.112.0000.00 - Transferências do FUNDEB - Impostos 70% 5.003.646,88

1.114.0000.00 - Transferências do FUNDEB 70% – Complementação da União - VAAF 3.808.178,43

3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais

1.112.0000.00 - Transferências do FUNDEB - Impostos 70% 2.372.741,57

12.366.0007.2.408.0000 - M ANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - 

FUNDEB 70% EJA

3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado

1.112.0000.00 - Transferências do FUNDEB - Impostos 70% 303.132,66

3.1.90.11.00 - Contratação por Tempo Determinado

1.112.0000.00 - Transferências do FUNDEB - Impostos 70% 594.137,87

3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais

1.112.0000.00 - Transferências do FUNDEB - Impostos 70% 194.918,51

TOTAL DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 23.321.079,64

ANEXO ÚNICO DA LEI Nº 2184 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
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LEI COMPLEMENTAR Nº 80 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021. 
ALTERA AS LEIS COMPLEMENTARES NºS: 39, DE 23 DE 
DEZEMBRO DE 2013; 51, DE 12 DE JULHO DE 2017; 53, DE 19 DE 
OUTUBRO DE 2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal sanciona e 
promulga a seguinte Lei Complementar: Art. 1° A Lei Complementar nº 39, 
de 23 de dezembro de 2013, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 11. Omissis. [...] §2º A Planta Genérica de Valores poderá ser revisada a 
cada 6 (seis) anos. (...) Art. 25. Omissis. Parágrafo único. A solicitação 
realizada após o prazo no caput do artigo implicará na incidência de taxa, a 
ser cobrada na forma da Tabela IV desta Lei Complementar. (...) Art. 26. 
Omissis. Parágrafo único. Poderá ser concedido desconto de até 10% (dez 
por cento) do valor do imposto devido ao contribuinte que optar pelo 
pagamento integral do tributo até a data do vencimento estabelecida no aviso 
de lançamento. Art. 27. São isentos do pagamento do IPTU: I - os 
contribuintes, proprietários de um bem imóvel considerado prédio, cujo 
valor venal não ultrapasse 13.000 (treze mil) UFIRCE's. II - os hospitais 
reconhecidos de utilidade pública, as associações beneficentes e os clubes de 
serviços, III - o proprietário que comprove manter preservado o imóvel de 
reconhecido valor histórico; IV - as viúvas e os viúvos que, quando do 
falecimento do cônjuge, o espólio se constitua de um único imóvel na cidade 
e o utilizarem como residência, independentemente da realização de 
inventário ou arrolamento; V - as inuptas e os inuptos, quando objeto de 
herança e se constitua de um único imóvel na cidade e o utilizarem como 
residência, independentemente da realização de inventário ou arrolamento; 
VI - Os contribuintes que sejam proprietários de imóveis situados no 
Município de Sobral que estejam encravados nos distritos de Aprazível, 
Aracatiaçu, Baracho, Bilheira, Bonfim, Caioca, Caracará, Jaibaras, Jordão, 
Patos, Patriarca, Pedra de Fogo, Rafael Arruda, São José do Torto, Salgado 
dos Machados e Taperuaba. VII - O imóvel locado, em comodato ou cedido a 
qualquer título aos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do 
Município de Sobral, durante o período de vigência do contrato ou ajuste, 
considerando a data do fato gerador do imposto. Parágrafo único. A isenção 
de que trata o inciso VII deste artigo não será concedida de forma automática, 
estando condicionada à análise e deferimento conjunto da Secretaria do 
Planejamento e Gestão e da Secretaria Municipal de Finanças. (...) Art. 41. A 
base de cálculo do ITBI é o valor declarado de venda do bem ou o valor venal 
adotado como base de cálculo para lançamento do IPTU, aplicando-se o que 
for maior, nos casos de: I - transmissões em geral, por ato "inter vivos" a título 
oneroso; II - transferências de domínio em ação judicial, inclusive 
declaratórias de usucapião que tenham sido precedidas por instrumento 
particular que caracterize uma alienação onerosa; III - permutas; IV - cessões 
"inter vivos" de direitos reais de imóveis no momento da cessão; V - dações 
em pagamento, não importando o montante dos débitos existentes; VI - 
instituição ou extinção de fideicomisso e na instituição de usufruto, a base de 
cálculo do caput, quando da instituição ou extinção, reduzido a metade; §1º 

Na arrematação judicial ou administrativa, adjudicação, remissão ou leilão, a 
base de cálculo do ITBI será o preço do maior lance, quando a transferência 
do domínio se fizer para o próprio arrematante, salvo quando este for inferior 
ao valor da avaliação judicial. §2º Nos casos de que trata o parágrafo anterior, 
poderá ser aplicado a atualização monetária quando a arrematação judicial ou 
administrativa, adjudicação, remissão ou leilão tiver ocorrido há mais de um 
ano da data do fato gerador. §3º Nos casos de resgate da enfiteuse, a base de 
cálculo do ITBI será o valor pago, observada a Lei Civil. Art. 42. O imposto 
será calculado de acordo com as seguintes alíquotas: I - nas transmissões de 
imóveis financiados com recurso do Sistema Financeiro da Habitação 
(SFH): a) 0,5% (meio por cento) sobre o valor efetivamente financiado, até o 
limite de 45.000 (quarenta e cinco mil) UFIRCE's; b) 2,0% (dois por cento) 
sobre o valor não financiado e sobre a parte do valor que exceder o limite 
previsto na alínea anterior. II - nas demais transmissões: a) 2,0% quando o 
valor da base de cálculo for de até 150.000 UFIRCE; b) 2,5% quando o valor 
da base de cálculo situar-se entre 150.000 e 250.000 UFIRCE; c) 3,0% 
quando o valor da base de cálculo for acima de 250.000 UFIRCE. (...) Art. 44. 
Omissis. [...] Parágrafo único. Será automaticamente cancelado o 
lançamento do ITBI efetuado por solicitação do contribuinte cujo pagamento 
não for efetuado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias da data do 
vencimento. (...) Art. 50. Constitui fato gerador do Imposto Sobre Serviço de 
Qualquer Natureza (ISSQN) a prestação, por pessoa física ou jurídica, com 
ou sem estabelecimento fixo, dos serviços constantes na Tabela II - Lista de 
Serviços deste Código, ainda que não se constituam como atividade 
preponderante do prestador. Art. 51. O serviço considera-se prestado e o 
imposto devido no local do estabelecimento do prestador ou, na falta do 
estabelecimento, no local do domicílio do prestador, salvo nas hipóteses 
abaixo elencadas, quando o imposto será devido no local: I - do 
estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do serviço ser 
proveniente do exterior do País ou cuja prestação tenha se iniciado no 
exterior do país, nos termos do §1°, do art. 1°, da Lei Complementar n° 116, 
de 31 de julho de 2003; II - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e 
outras estruturas, no caso dos serviços descritos no subitem 3.05 da Tabela II 
- Lista de Serviços deste Código; III - a execução da obra, no caso dos 
serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 da Tabela II - Lista de Serviços 
deste Código; IV - a demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 
7.04 da Tabela II - Lista de Serviços deste Código; V - das edificações em 
geral, estradas, pontes, portos e congéneres, no caso dos serviços descritos no 
subitem 7.05 da Tabela II - Lista de Serviços deste Código; VI - a execução da 
varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e 
destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso dos 
serviços descritos no subitem 7.09 da Tabela II - Lista de Serviços deste 
Código; VII - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e 
logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e 
congéneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.10 da Tabela II - 
Lista de Serviços deste Código; VIII - da execução da decoração e 
jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso dos serviços descritos no 
subitem 7.11 da Tabela II - Lista de Serviços deste Código; IX - do controle e 
tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos e 
biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da Tabela II - Lista 
de Serviços deste Código; X - o florestamento, reflorestamento, semeadura, 
adubação, reparação do solo, plantio, silagem, colheita, corte, 
descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e serviços 
congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas 
para quais quer fins e por quaisquer meios; XI - da execução dos serviços de 
escoramento, contenção de encostas e congêneres, no caso dos serviços 
descritos no subitem 7.17 da Tabela II - Lista de Serviços deste Código; XII - 
da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da 
Tabela II - Lista de Serviços deste Código; XIII - onde o bem estiver 
guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos no subitem 11.01 da 
Tabela II - Lista de Serviços deste Código; XIV - dos bens, dos semoventes 
ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no caso dos 
serviços descritos no subitem 11.02 da Tabela II - Lista de Serviços deste 
Código; XV - do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e 
guarda do bem, no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da Tabela II - 
Lista de Serviços deste Código; XVI - da execução dos serviços de diversão, 
lazer, entretenimento e congêneres, no caso dos serviços descritos nos 
subitens do item 12, exceto o 12.13, da Tabela II - Lista de Serviços deste 
Código; XVII - do Município onde está sendo executado o transporte, no 
caso dos serviços descritos pelo item 16 da Tabela II - Lista de Serviços deste 
Código; XVIII - do estabelecimento do tomador da mão de obra ou, na falta 
de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços 
descritos pelo subitem 17.05 da Tabela II - Lista de Serviços deste Código; 
XIX - da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o 
planejamento, organização e administração, no caso dos serviços descritos 
pelo subitem 17.10 da Tabela II - Lista de Serviços deste Código; XX - do 
porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou metroviário, 
no caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista de serviços. XXI - do 
domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09 da Tabela II 
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- Lista de Serviços deste Código. XXII - o domicílio do tomador do serviço 
no caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito ou 
débito e demais descritos no subitem 15.01 da Tabela II - Lista de Serviços 
deste Código. XXIII - do domicílio do tomador do serviço do subitem 15.09 
da Tabela II - Lista de Serviços deste Código. §1º No caso dos serviços a que 
se refere o subitem 3.04 da Tabela II - Lista de Serviços deste Código, 
considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município 
em cujo território haja extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e 
condutos de qualquer natureza, objetos de locação, sublocação, 
arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, compartilhado ou 
não. §2° No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da Tabela II - 
Lista de Serviços deste Código, considera-se ocorrido o fato gerador e devido 
o imposto em cada Município em cujo território haja extensão de rodovia 
explorada. §3º Ressalvadas as exceções e especificações estabelecidas nos 
§§4º a 10 deste artigo, considera-se tomador dos serviços referidos nos 
incisos XXI, XXII e XXIII deste artigo o contratante do serviço e, no caso de 
negócio jurídico que envolva estipulação em favor de unidade da pessoa 
jurídica contratante, a unidade em favor da qual o serviço foi estipulado, 
sendo irrelevantes para caracterizá-la as denominações de sede, filial, 
agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de representação ou 
contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas. §4º No caso dos 
serviços de planos de saúde ou de medicina e congêneres, referidos nos 
subitens 4.22 e 4.23 da Tabela II - Lista de Serviços deste Código, o tomador 
do serviço é a pessoa física beneficiária vinculada à operadora por meio de 
convênio ou contrato de plano de saúde individual, familiar, coletivo 
empresarial ou coletivo por adesão. §5º Nos casos em que houver 
dependentes vinculados ao titular do plano, será considerado apenas o 
domicílio do titular para fins do disposto no § 4º deste artigo. §6º No caso dos 
serviços de administração de cartão de crédito ou débito e congêneres, 
referidos no subitem 15.01 da Tabela II - Lista de Serviços deste Código, 
prestados diretamente aos portadores de cartões de crédito ou débito e 
congêneres, o tomador é o primeiro titular do cartão. §7º O local do 
estabelecimento credenciado é considerado o domicílio do tomador dos 
demais serviços referidos no subitem 15.01 da Tabela II - Lista de Serviços 
deste Código relativos às transferências realizadas por meio de cartão de 
crédito ou débito, ou a eles conexos, que sejam prestados ao tomador, direta 
ou indiretamente, por: I - bandeiras; II - credenciadoras; ou III - emissoras de 
cartões de crédito e débito. §8º No caso dos serviços de administração de 
carteira de valores mobiliários e dos serviços de administração e gestão de 
fundos e clubes de investimento, referidos no subitem 15.01 da Tabela II - 
Lista de Serviços deste Código, o tomador é o cotista. §9º No caso dos 
serviços de administração de consórcios, o tomador de serviço é o 
consorciado. §10. No caso dos serviços de arrendamento mercantil, o 
tomador do serviço é o arrendatário, pessoa física ou a unidade beneficiária 
da pessoa jurídica, domiciliado no País, e, no caso de arrendatário não 
domiciliado no País, o tomador é o beneficiário do serviço no País. (...) Art. 
54. O contribuinte do imposto é o prestador do serviço constante da Tabela II 
do artigo 50 desta Lei Complementar, na forma da Lei Complementar n° 116, 
de 31 de julho de 2003: I - Omissis II - Omissis (...) Art. 57. Omissis. […] II - a 
pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos 
serviços descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.16, 
7.17, 7.19, 11.02, 17.05 e 17.10 da Tabela II - Lista de Serviços deste Código, 
exceto na hipótese dos serviços do subitem 11.05, relacionados ao 
monitoramento e rastreamento a distância, em qualquer via ou local, de 
veículos, cargas, pessoas e semoventes em circulação ou movimento, 
realizados por meio de telefonia móvel, transmissão de satélites, rádio ou 
qualquer outro meio, inclusive pelas empresas de Tecnologia da Informação 
Veicular, independentemente de o prestador de serviços ser proprietário ou 
não da infraestrutura de telecomunicações que utiliza; III - as pessoas 
referidas nos incisos II ou III do § 7º do art. 51 desta Lei Complementar, pelo 
imposto devido pelas pessoas a que se refere o inciso I do mesmo parágrafo, 
em decorrência dos serviços prestados na forma do subitem 15.01 da lista de 
serviços anexa a esta Lei Complementar. (...) Art. 88-A. São documentos 
inerentes ao contribuinte do ISSQN, no Município de Sobral: I - Nota Fiscal 
de Serviços e Nota Fiscal de Serviços Eletrônica -NFS-e. II - Cupom Fiscal 
Eletrônico - CF-e; III - Recibo de Profissional Autônomo; IV - Declaração 
Digital Mensal de Serviços - DMISS - ON LINE V - Bilhete de ingresso e 
ingresso virtual; VI - Carnê, boleto bancário, ou qualquer outro documento 
comprobatório de pagamento de serviços de educação, ensino, orientação 
pedagógica e educacional, instrução, treinamento e avaliação pessoal de 
qualquer grau ou natureza, a serem definidos na legislação tributária; e VII - 
Outros previstos na legislação. (...) Art. 109. O contribuinte da taxa é a pessoa 
física ou jurídica permissionária ou concessionária que opera, no Município, 
os serviços de transportes individuais e coletivos urbanos. Parágrafo único. 
Omissis Art. 110. Os valores das taxas serão regulamentados em legislação 
especifica. Art. 111. A taxa será lançada e recolhida através de Documento de 
Arrecadação Municipal (DAM). (...) Art. 122. O valor da CIP será calculado 
aplicando-se sobre o valor da tarifa de iluminação determinada pela Agência 
Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), as alíquotas definidas para cada 
faixa de consumo de energia elétrica em KWH, conforme as  tabelas a seguir: 

§1° Os valores de CIP sofrerão reajustes sempre e na mesma proporção em 
que ocorrerem reajustes nas tarifas publicadas pela ANEEL. §2° A cobrança 
incidirá sobre todas as classes/categorias de unidades consumidoras 
descritas em Resoluções da ANEEL ou órgão regulador que vier a substituí-
la. §3° Estão isentos de pagamento da CIP as pessoas jurídicas de direito 
público, hospitais filantrópicos e instituições de assistência social e 
filantrópicas e os consumidores residenciais monofásicos com consumo de 
até 70 kWh. (...) Art. 145. Omissis. §1º O processo administrativo que declara 
a isenção, imunidade ou não incidência possui validade de 5 (cinco) anos - 
para o exercício fiscal do ano corrente do pleito e para os quatro exercícios 
fiscais seguintes -, podendo a Secretária Municipal das Finanças, a qualquer 
tempo, exigir dos beneficiários a comprovação das exigências dispostas na 
legislação tributária para o gozo da isenção. [...] Art. 145-A. O Poder Público 
Municipal dará prioridade a concessão de benefícios fiscais aos contribuintes 
considerando os fatores fiscais e ambientais de forma que haja a introdução 
de esforços, ainda que graduais, para reduzir os efeitos negativos sobre o 
setor econômico e no meio ambiente. (...) Art. 164. As pessoas físicas ou 
jurídicas e seus representantes legais que estiverem em débito com a Fazenda 
Municipal, ficarão impedidas de: I - participar de licitações públicas 
realizadas no âmbito dos órgãos ou entidades integrantes da Administração 
Pública Municipal direta, indireta, autárquica ou fundacional, inclusive as 
sociedades de economia mista e empresas públicas; II - celebrar quaisquer 
convênios, ajustes ou contratos que envolvam o desembolso, a qualquer 
título, de recursos financeiros, com órgãos e entidades municipais; III - obter 
Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais, certificado de 
regularidade de débitos fiscais, ou equivalente, emitidos pela Secretaria 
Municipal das Finanças; IV - gozar de benefícios fiscais condicionados; V - 
incentivos financeiros ou quaisquer outros benefícios, auxílios ou 
subvenções patrocinados pelo Município; VI - gozar de benefícios 
patrocinados pelos fundos de desenvolvimento municipais; VII - obter 
regimes especiais de tributação; VIII - obter repasse de valores de convênios 
ou pagamentos referentes a contratos. Parágrafo único. O impedimento 
disposto no inciso II deste artigo não será aplicado, para fins de isenção de 
IPTU, aos imóveis cedidos em locação, comodato ou cessão a qualquer 
título, aos órgãos da Administração Direta e Indireta do Município de Sobral, 
durante o período de vigência do contrato. Art. 2º O Capítulo IV do Título V, 
da Lei Complementar nº 39, de 23 de dezembro de 2013, passará a vigorar 
com a seguinte redação: “CAPÍTULO IV DA ISENÇÃO E IMUNIDADE 
TRIBUTÁRIA” Art. 3º Fica acrescido o artigo 164-A, da Lei Complementar 
nº 39, de 23 de dezembro de 2013, com a seguinte redação: “Art. 164-A. Na 
hipótese em que o contribuinte for ao mesmo tempo credor e devedor da 
Fazenda Municipal, poderá ser realizada a compensação na forma disposta 
em regulamento.” Art. 4º A Lei Complementar nº 51, de 12 de julho de 2017, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: “Art. 2º O pedido de ingresso no 
PADE dar-se-á por opção do sujeito passivo mediante requerimento, 
conforme dispuser ato da Secretaria das Finanças. §1º Omissis §2º Omissis 
(...) Art. 5º Os créditos do Município de Sobral de que trata essa Lei poderão 
ser divididos em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais, iguais e sucessivas, 
nos termos do seu art. 6º desta Lei Complementar. §1º O pedido do benefício 
do parcelamento deverá ser submetido à análise da Procuradoria Geral do 
Município ou da Secretaria Municipal das Finanças. §2º A autoridade que for 
instada a se manifestar acerca do pedido do benefício do parcelamento, na 
medida de sua competência, deferirá ou não o pedido de parcelamento 
através de despacho. §3º Na concessão do parcelamento de que trata este 
artigo, não será admitido parcelas inferiores a: I - R$ 60,00 (sessenta reais) 
para pessoas físicas; II - R$ 400,00 (quatrocentos reais) para pessoas 
jurídicas. §4º A critério do Poder Executivo, poderá ser exigida a constituição 
de garantias para o parcelamento de débitos cujo montante ultrapasse 
100.000 UFIRCE's. §5º O requerimento do parcelamento indicará o número 
de prestações desejadas e, conforme o caso, as garantias oferecidas, que 
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CONSUMO MENSAL – KWH PERCENTUAIS DA TARIFA DE IP

0 a 30 kWh 0,00%

31 a 100 kWh 1,21%

101 a 250 kWh 2,88%

251 a 500 kWh 7,05%

501 a 750 kWh 15,00%

751 a 1.000 kWh 30,00%

1.001 a 1.300 kWh 40,00%

Acima de 1.300 kWh 60,00%

CONSUMO MENSAL- KWH PERCENTUAIS DA TARIFA DE IP

0 a 30 kWh 0,00%

31 a 100 kWh 2,95%

101 a 250 kWh 7,27%

251 a 500 kWh 16,74%

501 a 750 kWh 35,00%

751 a 1.000 kWh 70,00%

Acima de 1.000 kWh 100,00%

CONSUMO MENSAL - KWH PERCENTUAIS DA TARIFA DE IP

0 a 30 kWh 0,00%

31 a 100 kWh 0,60%

101 a 250 kWh 1,44%

251 a 500 kWh 3,52%

501 a 750 kWh 7,50%

751 a 1.000 kWh 15,00%

1.001 a 1.300 kWh 20,00%

Acima de 1.300 kWh 30,00%

CLASSE RESIDENCIAL

CLASSE NÃO RESIDENCIAL

CLASSE RURAL
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poderão ser representadas por hipoteca, fiança ou caução. §6º As disposições 
deste artigo serão regulamentadas por Decreto do Poder Executivo.” Art. 5º A 
Lei Complementar nº 53, de 19 de outubro de 2017, passa a vigorar com a 
seguinte redação: “Art. 2º Omissis. [...] §6º As impugnações ou recursos 
apresentados junto ao Contencioso Administrativo Tributário do Município 
de Sobral (CONTRIM), de forma intempestiva, não impede o referido órgão 
de analisar a defesa apresentada quando verificado flagrante direito do 
contribuinte, desde que não ocorrida preclusão administrativa. (...) Art. 23. 
Omissis. […] III - 10 (dez) dias úteis, para apresentação de defesa ou de 
recurso voluntário, ou liquidação do crédito tributário no processo de 
procedimento ordinário; (...) Art. 95. Os membros do CART e o Procurador 
do Município referidos neste Capítulo, quando da efetiva participação nas 
sessões de julgamento, farão jus à vantagem remuneratória de até 200 
(duzentos) UFIRCE's, por sessão. Parágrafo único. O disposto neste artigo 
será regulamentado por Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal.” 
Art. 6º Acrescenta-se o artigo 108-B, da Lei Complementar nº 53, de 19 de 
outubro de 2017, que passará a vigorar com a seguinte redação: “Art. 108-B. 
Fica o Poder Executivo autorizado a designar perito ou instituir comissão de 
perícia quando necessário para a resolução de questionamentos técnicos 
especializados pertinentes aos processos administrativos em trâmite no 
Contencioso Administrativo Tributário. §1º O perito responsável pela análise 
do processo fará jus à vantagem remuneratória de até 200 (duzentos) 
UFIRCE's. §2º O disposto neste artigo será regulamentado por Decreto do 
Chefe do Poder Executivo Municipal.” Art. 7º Fica reduzido em 100% (cem 
por cento) o valor a ser pago anualmente a título do Imposto Sobre Serviço 
Qualquer Natureza - ISSQN, pelos motoristas de mototáxi e táxi, que 
exerçam, comprovadamente, em veículo de sua propriedade, a atividade de 
condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de autorização, 
permissão ou concessão deste Município. §1º Para efetivação da redução do 
imposto referido no caput, a secretaria responsável pelo transporte deverá 
encaminhar à Secretaria das Finanças a relação dos motoristas de mototáxi e 
táxi, que exerçam sua atividade, em veículo de sua propriedade. §2º O 
beneficiário deste artigo, deverá manter seu cadastro atualizado junto à 
secretaria responsável pelo transporte. Art. 8º A Tabela II da Lei 
Complementar nº 39, de 23 de dezembro de 2013, passa a vigorar na forma do 
Anexo I desta Lei Complementar. Art. 9º A Tabela IV da Lei Complementar 
nº 39, de 23 de dezembro de 2013, passa a vigorar na forma do Anexo II desta 
Lei Complementar. Art. 10. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação, salvo quanto: I - a alteração promovida no art. 95 da Lei 
Complementar nº 53, de 19 de outubro de 2017, que entrará em vigor em 01 
de janeiro de 2022; II - ao acréscimo do art. 108-B à Lei Complementar nº 53, 
de 19 de outubro de 2017, que entrará em vigor em 01 de janeiro de 2022. Art. 
11. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei nº 1.337, 
de 17 de dezembro de 2013, os artigos 48 e 88-B da Lei Complementar nº 39, 
de 23 de dezembro de 2013 e o inciso VI do §1º do art. 1º da Lei 
Complementar nº 51, de 12 de julho de 2017. Art. 12. Fica o Poder Executivo 
autorizado a publicar no Diário Oficial do Município, em inteiro teor, o texto 
consolidado dos diplomas legais alterados por esta Lei Complementar, 
incluídos seus anexos, podendo proceder a renumeração dos seus artigos, 
incisos, títulos, capítulos e sessões. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de dezembro de 2021. 
Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL. 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - Ano V-Nº 1214, quarta-feira, 01 de dezembro de 2021

CÓDIGO DESCRIÇÃO ALÍQUOTA
Importâncias Fixas 

por Ano (UFIRCE's)

1.01 Análise e desenvolvimento de sistemas.                                                              2% 125

1.02 Programação.                                                                                        2% 125

1.03
Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, vídeos, páginas

eletrônicas, aplicativos e sistemas de informação, entre outros formatos, e congêneres                                                    
2% 125

1.04

Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos, independentemente da

arquitetura construtiva da máquina em que o programa será executado, incluindo tablets,

smartphones e congêneres.                          

2% 125

1.05 Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação.                               2% -

1.06 Assessoria e consultoria em informática.                                                            2% -

1.07
Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de programas

de computação e bancos de dados.
2% -

1.08 Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas.                           2% -

1.09

Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de áudio, vídeo, imagem e texto por meio

da internet, respeitada a imunidade de livros, jornais e periódicos (exceto a distribuição de

conteúdos pelas prestadoras de Serviço de Acesso Condicionado, de que trata a Lei no 12.485, de 

12 de setembro de 2011, sujeita ao ICMS). 

2% -

2.01 Serviços de pesquisa e desenvolvimento de qualquer natureza.                                        2% -

3.01 VETADO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 116, DE 31 DE JULHO DE 2003 - -

3.02 Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda.                                       2% -

3.03

Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais, stands, quadras

esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques de diversões, canchas e

congêneres, para realização de eventos ou negócios de qualquer natureza.

2% -

3.04
Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, compartilhado ou

não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza 
5% -

3.05 Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário.                       4% -

4.01 Medicina e biomedicina.                                                                             3% 500

4.02
Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, ultra-sonografia,

ressonância magnética, radiologia, tomografia e congêneres.   
3% -

4.03
Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos-socorros,

ambulatórios e congêneres.
3% -

4.04 Instrumentação cirúrgica.                                                                           3% -

4.05 Acupuntura.                                                                                         3% 150

4.06 Enfermagem, inclusive serviços auxiliares                                                           3% 125

4.07 Serviços farmacêuticos.                                                                             3% 125

4.08 Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia.                                                 3% 150

4.09 Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, orgânico e mental.                    3% 150

4.10 Nutrição.                                                                                           3% 200

4.11 Obstetrícia.                                                                                        3% 500

ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR Nº 80 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021

TABELA II – LISTA DE SERVIÇOS

1 – Serviços de informática e congêneres.

2 – Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.

3 – Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e congêneres.

4 – Serviços de saúde, assistência médica e congêneres.

4.12 Odontologia                                                                                         3% 200

4.13 Ortóptica.                                                                                          3% 125

4.14 Próteses sob encomenda.                                                                             3% -

4.15 Psicanálise.                                                                                        3% 150

4.16 Psicologia.                                                                                         3% 150

4.17 Casas de repouso e de recuperção, creches, asilos e congêneres.                                     3% -

4.18 Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres.                                         3% -

4.19 Bancos de sangue, leite, pele. olhos, óvulos, sêmen e congêneres.                                   2% -

4.20 coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer espécie.         2% -

4.21 Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres.                               3% -

4.22
Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de assistência médica,

hospitalar, odontológica e congêneres
3% -

4.23

Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros contratados,

credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano mediante indicação do

beneficiário.

3% -

5.01 Medicina veterinária e zootecnia.                                                                   3% 110

5.02 Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na área veterinária.              3% -

5.03 Laboratórios de análise na área veterinária.                                                        3% -

5.04 Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres.                                         3% -

5.05 Bancos de sangue e de órgãos e congêneres                                                           2% -

5.06 Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer natureza.        2% -

5.07 Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres.                               3% -

5.08 Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e congêneres.                           3% -

5.09 Planos de atendimento e assistênca médico-veterinária.                                              3% -

6.01 Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres.                                        2% 30

6.02 Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres.                                           2% 30

6.03 Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres.                                                      2% -

6.04 Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades físicas.                    2% -

6.05 Centros de emagrecimento, spa e congêneres.                                                         2% -

6.06 Aplicação de tatuagens,piercingis e congeneres                                                      2% 100

7.01 Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo e congêneres.      2% 150

7.02

Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil,

hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de poços,

escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e

montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas

pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

4% -

7.03

Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e outros,

relacionados com obras e serviços de engenharia; elaboração de anteprojetos, projetos básicos e

projetos executivos para trabalhos de engenharia.           

2% -

7.04 Demolição.                                                                                          4% -

7.05

Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e congêneres (exceto o

fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local da prestação

dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).            

4% -

7.06
Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de parede, vidros,

divisórias, placas de gesso e congêneres, com material fornecido pelo tomador do serviço.
3% -

7.07 Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e congêneres.                                 3% -

7.08 Calafetação.                                                                                        3% -

7.09
Varrição , coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de

lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer.
2% -

7.10
Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas,

parques, jardins e congêneres.     
2%

7.11 Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores.                                          2% 30

7.12
Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos e

biológicos.
2% -

7.13
Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização, desratização, pulverização e

congêneres.    
2% -

7.14 VETADO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 116, DE 31 DE JULHO DE 2003 -

7.15 VETADO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 116, DE 31 DE JULHO DE 2003 -

7.16

Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, silagem,

colheita, corte e descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e dos serviços

congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas, para quaisquer fins e

por quaisquer meios.                              

2% -

7.17 Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres.                                           2% -

7.18 Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas, açudes e congêneres.    2% -

7.19 Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia, arquitetura e urbanismo.          2% 150

7.20
Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento, levantamentos

topográficos, batimétricos, geográficos, geodésicos, geológicos, geofísicos e congêneres.
2% -

7.21

Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação, testemunhagem, pescaria,

estimulação e outros serviços relacionados com a exploração e explotação de petróleo, gás

natural e de outros recursos minerais.

2% -

7.22 Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres.                                                  2% -

8.01 Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior.                                          2% -

8.02
Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de

qualquer 
2% 30

9.01

Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat, apart-hotéis,

hotéis residência, residence-service, suite service, hotelaria marítima, motéis, pensões e

congêneres; ocupação por temporada com fornecimento de serviço (o valor da alimentação e

gorjeta, quando incluído no preço da diária , fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços).         

4% -

9.02
Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de programas de turismo,

passeios, viagens, excursões, hospedagens e congêneres. 
4% -

9.03 Guias de turismo.                                                                                   2% 250

10.01
Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de cartões de crédito, de

planos de saúde e de planos de previdência privada.
5% -

10.02
Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores mobiliários e contratos

quaisquer.   
5% -

10.03
Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade industrial, artística ou

literária.
5% 250

10.04
Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento mercantil (leasing),

de franquia (franchising) e de faturização (factoring).      
5% -

10.05

Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não abrangidos em

outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de Mercadorias e

Futuros, por quaisquer meios.

5% 250

10.06 Agenciamento marítimo.                                                                          3% 250

10.07 Agenciamento de notícias. 3% 250

10.08
Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de veiculação por

quaisquer meios.                                           
3% 250

10.09 Representação de qualquer natureza, inclusive comercial.                                                                  3% 250

10.10 Distribuição de bens de terceiros.                                                                  3% 250

11.01 Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves e de embarcações.          5% -

11.02 Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes.                            5% 110

11.03 Escolta, inclusive de veículos e cargas.                                                            5% 110

11.04 Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer espécie.           5% -

11.05

Serviços relacionados ao monitoramento e rastreamento a distância, em qualquer via ou local, de

veículos, cargas, pessoas e semoventes em circulação ou movimento, realizados por meio de

telefonia móvel, transmissão de satélites, rádio ou qualquer outro meio, inclusive pelas empresas

de Tecnologia da Informação Veicular, independentemente de o prestador de serviços ser

proprietário ou não da infraestrutura de telecomunicações que utiliza.

0,05 -

12.01 Espetáculos teatrais.                                                                               2% -

12.02 Exibições cinematográficas.                                                                         2% -

12.03 Espetáculos circenses.                                                                              2% -

12.04 Programas de auditório.                                                                             2% -

12.05 Parques de diversões, centros de lazer e congêneres.                                                2% -

12.06 Boates, taxi-dancing e congêneres.                                                                  2% -

12.07 Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.       2% -

12.08 Feiras, exposições, congressos e congêneres.                                                        2% -

12.09 Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não.                                                  2% -

12.10 Corridas e competições de animais.                                                                  2% -

12.11
Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a participação do

espectador
2% -

12.12 Execução de música.                                                                                 2% -

12.13
Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows,

ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.
2% -

5 – Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres.

6 – Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres.

7 – Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construção civil, manutenção, limpeza, meio ambiente, saneamento e 

congêneres.

8 – Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, instrução, treinamento e avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza.

9 – Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e congêneres.

10 – Serviços de intermediação e congêneres.

11 – Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e congêneres

12 – Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres.
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ATO Nº 1282/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, e considerando ainda o benefício de n° 2007901638, RESOLVE 
conceder o desligamento, por motivo de Aposentadoria por Tempo de 
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12.14
Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante transmissão por qualquer

processo.  
2% -

12.15 Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congêneres.                      2% -

12.16
Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos, desfiles, óperas,

competições esportivas, de destreza intelectual ou congêneres. 
2% -

12.17 Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza.                           2% -

13.01 VETADO - -

13.02 Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e congêneres.                 2% 250

13.03
Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução, trucagem e

congêneres.             
2% 250

13.04 Reprografia, microfilmagem e digitalização.                                                         2% 250

13.05

Composição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos, fotocomposição, clicheria,

zincografia, litografia e fotolitografia, exceto se destinados a posterior operação de

comercialização ou industrialização, ainda que incorporados, de qualquer forma, a outra

mercadoria que deva ser objeto de posterior circulação, tais como bulas, rótulos, etiquetas,

caixas, cartuchos, embalagens e manuais técnicos e de instrução, quando ficarão sujeitos ao

ICMS.           

2% -

14.01

Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, blindagem,

manutenção e conservação de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores

ou de qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).      

2% -

14.02 Assistência técnica.                                                                                2% -

14.03 Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).        2% -

14.04 Recauchutagem ou regeneração de pneus.                                                              2% -

14.05

Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem,

secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, plastificação, costura,

acabamento, polimento e congêneres de objetos quaisquer.      

2% -

14.06
Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive montagem industrial,

prestados ao usuário final, exclusivamente com material por ele fornecido.          
2% -

14.07 Colocação de molduras e congêneres.                                                                 2% 50

14.08 Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres.                                 2% 50

14.09 Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, exceto aviamento.        2% 50

14.10 Tinturaria e lavanderia.                                                                            2% -

14.11 Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral.                                                       2% -

14.12 Funilaria e lanternagem.                                                                            2% -

14.13 Carpintaria e serralheria.                                                                          2% -

14.14 Guincho intramunicipal, guindastes e içamento                                                       2% -

15.01
Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou débito e congêneres, de 

carteira de clientes, de cheques pré-datados e congêneres.      
5% -

15.02

Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de investimentos e aplicação e

caderneta de poupança, no País e no exterior, bem como a manutenção das referidas contas ativas

e inativas.     

5% -

15.03
Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de terminais de

atendimento e de bens e equipamentos em geral.
5% -

15.04
Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de idoneidade, atestado de

capacidade financeira e congêneres.                 
5% -

15.05

Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres, inclusão ou exclusão

no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos – CCF ou em quaisquer outros bancos

cadastrais.

5% -

15.06

Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em geral; abono de

firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores; comunicação com outra agência ou com a

administração central; licenciamento eletrônico de veículos; transferência de veículos;

agenciamento fiduciário ou depositário; devolução de bens em custódia.

5% -

15.07

Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer meio ou

processo, inclusive por telefone, fac-símile, internet e telex, acesso a terminais de atendimento,

inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada; fornecimento de

saldo, extrato e demais informações relativas a contas em geral, por qualquer meio ou processo. 

5% -

15.08

Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e registro de contrato de

crédito; estudo, análise e avaliação de operações de crédito; emissão, concessão, alteração ou

contratação de aval, fiança, anuência e congêneres; serviços relativos a abertura de crédito, para

quaisquer fins

5% -

15.09

Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de direitos e obrigações,

substituição de garantia, alteração, cancelamento e registro de contrato, e demais serviços

relacionados ao arrendamento mercantil (leasing). 

5% -

15.10

Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, de títulos quaisquer,

de contas ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os efetuados por

meio eletrônico, automático ou por máquinas de atendimento; fornecimento de posição de

cobrança, recebimento ou pagamento; emissão de carnês, fichas de compensação, impressos e

documentos em geral.r        

5% -

15.11
Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção de títulos,

reapresentação de títulos, e demais serviços a eles relacionados.           
5% -

15.12 Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários. 5% -

15.13

Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração, prorrogação,

cancelamento e baixa de contrato de câmbio; emissão de registro de exportação ou de crédito;

cobrança ou depósito no exterior; emissão, fornecimento e cancelamento de cheques de viagem;

fornecimento, transferência, cancelamento e demais serviços relativos a carta de crédito de

importação, exportação e garantias recebidas; envio e recebimento de mensagens em geral

relacionadas a operações de câmbio.           

5% -

15.14
Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão magnético, cartão de

crédito, cartão de débito, cartão salário e congêneres.  
5% -

15.15

Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a depósito, inclusive

depósito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, inclusive em

terminais eletrônicos e de atendimento.                

5% -

15.16

Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens de pagamento, ordens

de crédito e similares, por qualquer meio ou processo; serviços relacionados à transferência de

valores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre contas em geral.

5% -

15.17
Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de cheques quaisquer,

avulso ou por talão.     
5% -

15.18

Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou obra, análise

técnica e jurídica, emissão, reemissão, alteração, transferência e renegociação de contrato,

emissão e reemissão do termo de quitação e demais serviços relacionados a crédito imobiliário.

5% -

16.01
Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de

passageiros                                                 
3% 110

16.02 Outros serviços de transporte de natureza municipal.                                             3% 110

17.01

Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta lista; análise,

exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados e informações de qualquer

natureza, inclusive cadastro e similares

3% 150

17.02
Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta audível, redação,

edição, interpretação, revisão, tradução, apoio e infra-estrutura administrativa e congêneres.
3% 80

17.03 Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou administrativa.      3% 150

17.04 Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra.                                     3% -

17.05
Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de empregados ou

trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de serviço.
3% -

17.06
Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas ou

sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais publicitários.
3% 150

17.07 VETADO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 116, DE 31 DE JULHO DE 2003

17.08 Franquia (franchising).                                                                             3% -

17.09 Perícias, laudos, exames, técnicos e análises técnicas.                                             3% 185

17.10 Planejamento, organização, e administração de feiras, exposições, congressos e congêneres.          3% -

17.11
Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de alimentação e bebidas, que

fica sujeito ao ICMS).                                                            
5% -

17.12 Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros.                                  3% -

17.13 Leilão e congêneres.                                                                                5% -

17.14 Advocacia.                                                                                          3% 150

17.15 Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica.                                                 3% 150

17.16 Auditoria.                                                                                          3% 150

17.17 Análise de Organização e Métodos.                                                                   3% -

17.18 Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza.                                                   3% -

17.19 Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares.                                            3% 150

17.20 Consultoria e assessoria econômica ou financeira.                                                   3% 150

17.21 Estatística.                                                                                        3% 150

17.22 Cobrança em geral.                                                                                  4% -

17.23

Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção, gerenciamento de

informações, administração de contas a receber ou a pagar e em geral, relacionados a operações

de faturização (factoring).                            

3% -

17.24 Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres.                                   3% -

17.25

Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, em qualquer meio

(exceto em livros, jornais, periódicos e nas modalidades de serviços de radiodifusão sonora e de

sons e imagens de recepção livre e gratuita)

3% 150

13 – Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia.

14 – Serviços relativos a bens de terceiros.

15 – Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles prestados por instituições financeiras autorizadas a funcionar pela 

União ou por quem de direito.

16 – Serviços de transporte de natureza municipal.

17 – Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e congêneres.

18.01

Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e avaliação de

riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e

congêneres.

3% -

19.01

Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, pules

ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e

congêneres.

5% -

20.01

Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, movimentação de passageiros, reboque

de embarcações, rebocador escoteiro, atracação, desatracação, serviços de praticagem, capatazia,

armazenagem de qualquer natureza, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, serviços

de apoio marítimo, de movimentação ao largo, serviços de armadores, estiva, conferência,

logística e congêneres.

2% -

20.02

Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação de passageiros, armazenagem de

qualquer natureza, capatazia, movimentação de aeronaves, serviços de apoio aeroportuários,

serviços acessórios, movimentação de mercadorias, logística e congêneres.                   

2% -

20.03
Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, movimentação de passageiros,

mercadorias, inclusive     suas operações, logística e congêneres.     
2% -

21.01 Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.                                            5% -

22.01

Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio dos usuários,

envolvendo execução de serviços de conservação, manutenção, melhoramentos para adequação

de capacidade e segurança de trânsito, operação, monitoração, assistência aos usuários e outros

serviços definidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou em      normas oficiais.              

5% -

23.01 Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres.                      2% 185

24.01
Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, adesivos e

congêneres.      
3%

25.01

Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de capela; transporte do 

corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros paramentos; desembaraço de certidão 

de óbito; fornecimento de véu, essa e outros adornos; embalsamento, embelezamento, 

conservação ou restauração de cadáveres.

3% -

25.02 Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos.                                                  3% -

25.03 Planos ou convênio funerários.                                                                      3% -

25.04 Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios.                                                   3% -

25.05 Cessão de uso de espaço em cemitério em sepultamento.                                               3% -

26.01
Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou 

valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres.
3% -

27.01 Serviços de assistência social.                                                                     2% 150

28.01 Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza.                                      2% 50

29.01 Serviços de biblioteconomia.                                                                        2% 50

30.01 Serviços de biologia, biotecnologia e química.                                                      3% 125

31.01
Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e 

congêneres
2% 125

32.01 Serviços de desenhos técnicos.                                                                      3% 185

33.01 Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres.                          2% -

34.01 Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres.                                     5% 250

35.01 Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas.                     3% 110

36.01 Serviços de meteorologia.                                                                           3% 110

37.01 Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.                                                 2% 110

38.01 Serviços de museologia.                                                                             2% 50

39.01 Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido pelo tomador do serviço).      3% 50

40.01 Obras de arte sob encomenda.                                                                        3% -

18 – Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; 

19 – Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, 

20 – Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais rodoviários, ferroviários e metroviários.

21 – Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.

22 – Serviços de exploração de rodovia.

23 – Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres.

24 – Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, adesivos e congêneres.

25 - Serviços funerários.

26 – Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências 

franqueadas; courrier e congêneres.

27 – Serviços de assistência social.

28 – Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza.

29 – Serviços de biblioteconomia

30 – Serviços de biologia, biotecnologia e química.

31 – Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e congêneres.

32 – Serviços de desenhos técnicos.

33 – Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres.

34 – Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres.

39 – Serviços de ourivesaria e lapidação.

40 – Serviços relativos a obras de arte sob encomenda.

35 – Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas.

36 – Serviços de meteorologia.

37 – Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.

38 – Serviços de museologia.

ITEM NATUREZA UFIRCE’S

1 Cópia, digitalização e foto de documentos pertinente a processo ou não, por folha. 3

2 Busca de documento pertencente a processo ou não, por folha. 3

3 Vistoria de imóveis para avaliação, por metro quadrado 1 UFIRCE POR M2

4 Registro de Terrenos, por lote, na zona urbana. 12

5 Apreensão de animais de pequeno porte. 2

6 Apreensão de animais de grande porte. 5

7 Abate de gado bovino ou assemelhado, por cabeça. 12

8 Abate de suíno, caprino ou ovino, por cabeça. 5

9 Exposição de Outdoors por mês ou fração (unidade). 30

10
Exposição de Letreiros ou Placas c/ iluminação interna ou externa em ―Nigh and day, acrílico ou

similar excetuando-se o local de funcionamento do estabelecimento, por ano.
150

Circos e parques de diversões por semana ou fração:

a)      com capacidade até 300 pessoas 20

b)      com capacidade acima de 300 pessoas 40

Taxa de autorização para utilização de Equipamento de Som,

destinado à propaganda ou publicidade em estabelecimentos - mensal

13
Taxa de autorização para utilização de Equipamento de Som, destinado à propaganda ou publicidade,

em estabelecimentos - Eventual
15

Taxa de quebra e recomposição de vias públicas:

(por metro linear ou fração): 3

a)   Asfalto 6

b)   Calçamento 5

a) Alvará de Funcionamento e Certidão Negativa de Débitos

(Geral) 2

b)   Cartão de Inscrição Municipal 3

outros documentos

15 Análise prévia de arquitetura 5

16 Análise prévia de loteamento 15

17
Exposição de blimp ou qualquer outro produto publicitário de forma temporária (máximo de 01

semana - por unidade, pela semana ou fração)
10

18
Taxa de Certidão de Desmembramento - Alterado pela Lei Complementar nº 61, de 27 de dezembro

de 2018.
15

19
Taxa de Certidão de Remembramento - Alterado pela Lei Complementar nº 61, de 27 de dezembro

de 2018.
15

20
Taxa de Retificação de Área Para Fins de Registro Público - Alterado pela Lei Complementar nº 61,

de 27 de dezembro de 2018.
15

21
Taxa de Aprovação Definitiva Para Loteamento - Alterado pela Lei Complementar nº 61, de 27 de

dezembro de 2018.
40

22
Taxa de Mudança de Titularidade do Alvará de Construção ou do Habite-se - Alterado pela Lei

Complementar nº 61, de 27 de dezembro de 2018.
10

23
Taxa de Autenticação de Plantas de Projetos Aprovados - Alterado pela Lei Complementar nº 61, de

27 de dezembro de 2018.
5

24
Taxa de Autorização para Murar Terreno - Alterado pela Lei Complementar nº 61, de 27 de

dezembro de 2018.
10

25 Taxa de emissão de habite-se, por metro quadrado 1 UFIRCE POR M2

26 Vistoria adicional para fins de licenciamento urbanístico 40

27 Alteração de projeto de arquitetura sem acréscimo 20

28 Taxa para revisão de cálculo de IPTU, por exercício. 30

14

* Seresta caracteriza-se por música ao vivo sem interdição de via.

** No caso de edificação com pavimentos com a mesma planta, será cobrado apenas a metragem de um pavimento acrescido das áreas comuns.

ANEXO II DA LEI COMPLEMENTAR Nº 80 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021

TABELA IV - TAXAS DIVERSAS

11

12 12

GABINETE DO PREFEITO



10

Serviço junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da Sra. 
MARIA DE FATIMA DE BRITO RIBEIRO, Matrícula Nº 8167, do cargo 
de provimento efetivo de REGENTE AUXILIAR DE ENSINO, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO deste 
Município, com desligamento a partir do dia 01 de dezembro de 2021. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMESJÚNIOR, em 01 de dezembro de 2021. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO DE SOBRAL - Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

PORTARIA Nº 006/2021 - CORREGEDORIA - Instaura o Procedimento 
de Sindicância Administrativa n° 004/2021 e dá outras providências. A 
Corregedora da Segurança e Cidadania, no uso das atribuições que lhe 
conferem o art. 2º, I e 5º, IV da Lei nº 1715/2018, que instituiu a 
Corregedoria da Segurança e Cidadania no Município de Sobral, 
CONSIDERANDO o teor do Decreto Municipal nº 2074 de 2018, que 
Dispõe sobre o procedimento de sinsicância administrativa; RESOLVE: 
Art. 1º - INSTAURAR Procedimento de Sindicância Administrativa, para 
apuração de fatos constantes no Processo nº P042675/2018, bem como 
apurar ações e omissões que porventura venham a surgir no curso de seus 
trabalhos, conexos às irregularidades. Art. 2º - DESIGNAR a instalação da 
Comissão Permanente da Corregedoria da Segurança e Cidadania, 
composta pelos servidores Ulisses Lopes Linhares, matrícula nº 0652, na 
qualidade de Presidente, Antonio Eduardo Lourenço de Sousa, matrícula nº 
8347, na qualidade de Relator, e Fagner Alves Rodrigues, matrícula nº 0737, 
na qualidade de Secretário, para instruir o presente feito; Art. 3º - FICA 
estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão do presente 
procedimento, contados da data da publicação desta portaria, admitida a 
prorrogação por igual período quando as circunstâncias o exigirem. Art. 4º - 
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial do 
Município - DOM Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se. Paço 
Municipal Prefeito José Euclides Ferreira Gomes Júnior, em 01 de 
dezembro de 2021. JÉSSICA LOIOLA ARAGÃO - CORREGEDORA DA 
SEGURANÇA E CIDADANIA. 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - PROCESSO 
SPU Nº P175415/2021 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
038/2021 - SEPLAG. OBJETO: Contratação de empresa especializada em 
serviço de capacitação de pessoal, para participar do curso ON LINE “MINI 
CURSO AFO - Programação Orçamentária Financeira”, para 04 (quatro) 
servidores, de modo a auxiliar na capacitação, proporcionando o 
entendimento dos aspectos basilares relacionados com a programação 
orçamentária e financeira. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, inciso 
II, com o Art. 13, inciso VI, e Art. 26, inciso II, da Lei 8.666/1993 e suas 
alterações. CONTRATADA: GESTÃO PÚBLICA EDITORA E 
TREINAMENTOS SOCIEDADE LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 
sob o Nº 10.813.986/0001-72. VALOR GLOBAL: R$ 360,00 (trezentos e 
sessenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 29.01.04 .122.0433.2352. 
339039 00.1001000000. Sobral - CE, 01 de dezembro de 2021. Márcio 
Diego Aguiar Guimarães - SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO 
INTERNA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 988/2021 - COGEP/SEPLAG - 
ADMITENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, por intermédio 
da SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG. 
ADMITIDO(A): Sr(a). EMANOEL DE AGUIAR, portador de CPF n° 
***.664.083 -**. DA CONTRATAÇÃO: A contratação da prestação do 
serviço temporário do admitido destina-se a execução das atividades como 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, na função de GARI. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente contratação tem como 
fundamento o art. 37, inciso IX da Constituição Federal, no art. 72, inciso IX 
da Lei Orgânica do Município de Sobral, a Lei Municipal nº 1.613/2017, 
Decreto Municipal n° 2574 de 17 de fevereiro de 2021 e o Edital nº 
002/2021-SEPLAG, publicado no Diário Oficial do Município n° 1.119 de 
16 de julho de 2021. REMUNERAÇÃO: Será pago o valor mensal de R$ 
1.150,00 (mil e cento e cinquenta reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
presente contrato vigorará pelo prazo de 06 (seis) meses, iniciando em a 
contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, nos 
termos do Edital 002/2021 - SEPLAG. DATA DE ASSINATURA: 
23/11/2021. SIGNATÁRIOS: ADMITENTE: Sra. NÁRGILA VIDAL 

LOIOLA - Coordenadora de Gestão de Pessoas/SEPLAG. ADMITIDO(A): 
Sr(a). EMANOEL DE AGUIAR. Mac'Douglas Freitas Prado - Coordenador 
Jurídico/SEPLAG. 

AVISO DE RETIFICAÇÃO. O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO 
E GESTÃO, torna público para conhecimento dos interessados, pela 
presente errata, que no ATO Nº 700/2021-SEPLAG, publicado no DOM n° 
1170, de 28 de setembro de 2021, no que diz respeito à Aposentadoria pelo 
Regime Geral de Previdência Social, da servidora FERNANDA MARIA 
VERAS RODRIGUES CARNEIRO,  ma t r í cu l a  n º  3386 ,  
FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, fica alterado o que se segue: 
ONDE SE LÊ: Com desligamento a partir do dia 01 de outubro de 2021. 
LEIA-SE: Com desligamento a partir do dia 01 de novembro de 2021. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 01 de dezembro de 2021. Luiz Ramom Teixeira Carvalho - 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

DECISÃO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE. PROCESSO: 
P158781/2021. PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 050/2021 - SMS. 
Empresa: PONTE & BRITO LTDA (CNPJ nº 09.394.355/0001-87). A 
Central de Licitações do Município de Sobral, neste ato representada por sua 
presidente, a Sra. Karmelina Marjorie Nogueira Barroso, no exercício de 
suas competências legais e institucionais, resolve acatar integralmente o 
parecer exarado pela Gerência de Penalidades nos autos do Processo nº 
P158781/2021 e aplicar à empresa PONTE & BRITO LTDA a seguinte 
sanção: 1) Multa de 1% sobre o valor de referência dos itens 03 e 14 da 
licitação, Pregão Eletrônico nº 050/2021 - SMS, com fundamento no item 9 
da tabela 2, do artigo 58 do Decreto Municipal nº 2.316/19, atribuindo grau 4 
à infração cometida. A empresa penalizada terá o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para interpor recurso, contados da publicação do presente ato no DOM, 
nos termos do art. 109 da Lei Federal n° 8.666/93 e do Decreto Municipal n° 
2.316/2019. Sobral/CE, 01 de dezembro de 2021. KARMELINA 
MARJORIE NOGUEIRA BARROSO - Presidente da Central de Licitações 
da Prefeitura de Sobral. 

AVISO DO RESULTADO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS - ATA 
DO RESULTADO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS DA SESSÃO 
DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 
029/2021 DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, REALIZADA ÀS 14H 
(QUATORZE HORAS) DO DIA 01 DE DEZEMBRO DO ANO DE 2021 
(DOIS MIL E VINTE E UM). A Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Sobral reuniu-se sob a presidência de Karmelina 
Marjorie Nogueira Barroso e tendo comparecido os seguintes membros: 
Edson Luís Lopes Andrade e Antônia Carliane da Silva. Havendo número 
legal foi iniciada a sessão. Das deliberações, a Comissão de Licitação deu 
continuidade ao processo licitatório de abertura das propostas comerciais 
constante da TOMADA DE PREÇO Nº 029/21, dos quais constavam da 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE 03 (TRÊS) PRAÇAS NA 
AVENIDA IDELFONSO DE HOLANDA CAVALCANTE, NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. Os preços inicialmente oferecidos de 
acordo com a ata da sessão do dia 25 de novembro de 2021, conforme 
propostas comerciais foram: 

As propostas comerciais foram enviadas a comissão técnica especial da 
Secretaria de Infraestrutura-SEINFRA para apreciação e emissão de parecer 
técnico em 25/11/2021, conforme ofício nº 299/2021-CELIC, constante nos 
autos do processo. Foi constatado, conforme Parecer Técnico das Propostas 
Comerciais (em anexo) proferido em 26/11/2021, que as propostas 
comerciais apresentadas pelas empresas,  R.R. PORTELA 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULO LTDA, ACOSTA 
CONSTRUÇÕES EIRELI e LS ENGENHARIA & LOCAÇÕES EIRELI, 
estavam em conformidade com os anexos do edital. A Comissão declarou 
CLASSIFICADAS as empresas: R.R. PORTELA CONSTRUÇÕES E 
LOCAÇÃO DE VEÍCULO LTDA, ACOSTA CONSTRUÇÕES EIRELI e 
LS ENGENHARIA & LOCAÇÕES EIRELI e CLASSIFICADA E 
VENCEDORA DO CERTAME a empresa: LS ENGENHARIA & 
LOCAÇÕES EIRELI, conforme valores globais descriminados abaixo: 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CORREGEDORIA DA SEGURANÇA E CIDADANIA

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA           
DE SOBRAL

EMPRESA 
VALOR NA ABERTURA DAS 
PROPOSTAS COMERCIAIS 

1ª. LS ENGENHARIA & LOCAÇÕES EIRELI R$ 318.470,92 

2ª. R.R. PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULO LTDA R$ 321.113,88 

3ª. ACOSTA CONSTRUÇÕES EIRELI R$ 405.065,66 
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A referida ata será publicada no Diário Oficial do Município - DOM. Serão 
enviados via e-mail as empresas participantes, a ata do resultado das 
propostas comerciais, as propostas comerciais digitalizadas e os relatórios 
de análises de licitação emitido pela comissão técnica especial da 
SEINFRA, contando assim o prazo para recurso e contrarrazões a partir do 
dia 02/12/2021. Sem mais para o momento, foi encerrada a sessão. Sobral-
CE, 01 de dezembro de 2021. Karmelina Marjorie Nogueira Barroso - 
PRESIDENTE DA COMISSÃO.

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Central de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, por intermédio do Pregoeiro e 
membros da equipe de apoio designados, conforme o caso, pelos atos 
179/2020, 233/2019, 296/2019, 297/2019, 469/2019 - GABPREF, 
523/2017 e 82/2019 - SECOGE, comunica o resultado do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 139/2021 - SMS (SRP) (BB Nº 896307). OBJETO: 
Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de Cloreto de Sódio 
que será destinado às unidades de saúde e Hospitais sob intervenção 
municipal, tendo como resultado a tabela em anexo. Adjudicado em 
16/11/2021 e homologado em 29/11/2021. SECRETARIA DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO - Central de Licitações. Sobral - Ceará, 01 
de dezembro de 2021. A Pregoeira - MIKAELE VASCONCELOS 
MENDES.

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Central de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, por intermédio do Pregoeiro e 
membros da equipe de apoio designados, conforme o caso, pelos atos 
179/2020, 233/2019, 296/2019, 297/2019, 469/2019 - GABPREF, 
523/2017 e 82/2019 - SECOGE, comunica o resultado do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 142/2021 - SMS (SRP) (BB Nº 896374). OBJETO: 
Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa 
especializada em serviços gráficos, para atender as necessidades de 
materiais impressos para atendimento na assistência à saúde da atenção 
primária e especializada da Secretaria Municipal da Saúde de Sobral - CE, 
tendo como resultado a tabela em anexo. Adjudicado em 23/11/2021 e 
homologado em 29/11/2021. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO - Central de Licitações. Sobral - Ceará, 01 de dezembro de 2021. 
A Pregoeira - MIKAELE VASCONCELOS MENDES.

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Central de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, por intermédio do Pregoeiro e 
membros da equipe de apoio designados, conforme o caso, pelos atos 
179/2020, 233/2019, 296/2019, 297/2019, 469/2019 - GABPREF, 523/2017 
e 82/2019 - SECOGE, comunica o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 153/2021 - SEDHAS (BB Nº 899412). OBJETO: Aquisições de redes de 
descanso adulto e mosquiteiro para kit bebê, a ser distribuído para as 
gestantes em vulnerabilidade social acompanhadas pelos Centros de 
Referência da Assistência Social - CRAS, tendo como resultado a tabela em 
anexo. Adjudicado em 18/11/2021 e homologado em 29/11/2021. 
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - Central de Licitações. 
Sobral - Ceará, 01 de dezembro de 2021. A Pregoeira - MIKAELE 
VASCONCELOS MENDES.

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Central de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, por intermédio do Pregoeiro e 
membros da equipe de apoio designados, conforme o caso, pelos atos 
179/2020, 233/2019, 296/2019, 297/2019, 469/2019 - GABPREF, 523/2017 
e 82/2019 - SECOGE, comunica o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 154/2021 - SEPLAG (SRP) (BB Nº 901077). OBJETO: Registro de Preço 
para futura e eventual aquisição de gás liquefeito de petróleo 13kg para 
atender as necessidades dos órgãos e entidades públicas do Município de 
Sobral/CE, tendo como resultado a tabela em anexo. Adjudicado em 
23/11/2021 e homologado em 29/11/2021. SECRETARIA DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO - Central de Licitações. Sobral - Ceará, 01 
de dezembro de 2021. A Pregoeira - MIKAELE VASCONCELOS 
MENDES.

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Central de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, por intermédio do Pregoeiro e 
membros da equipe de apoio designados, conforme o caso, pelos atos 
179/2020, 233/2019, 296/2019, 297/2019, 469/2019 - GABPREF, 523/2017 
e 82/2019 - SECOGE, comunica o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 162/2021 - SAAE (BB Nº 901499). OBJETO: Aquisição de registro 
borboleta, tubete cego e selo de segurança, tendo como resultado a tabela em 
anexo. Adjudicado em 23/11/2021 e homologado em 29/11/2021. 
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - Central de Licitações. 
Sobral - Ceará, 01 de dezembro de 2021. A Pregoeira - MIKAELE 
VASCONCELOS MENDES.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0002/2021 - CEI IRMÃ ANÍSIA 
ROCHA - PROCESSO Nº P172200/2021 - CONTRATANTE: 
CONSELHO ESCOLAR IRMÃ ANÍSIA ROCHA, inscrito no CNPJ sob o 
nº 06.241.181/0001-24. CONTRATADA: EMPRESA GMV SEGURANÇA 
DESARMADA, inscrita no CNPJ sob o N° 28.131.776/0001-60. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato tem como fundamento 
o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a Cotação Eletrônica no 2021/25520 e 
seus ANEXOS, devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, 
tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição. DO 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa para a 
prestação de serviços de Limpeza de Reservatório de Água para atender as 
necessidades do CEI Irmã Anísia Rocha, conforme as Especificações e 
quantitativos previstos no Termo de Referência. DO VALOR E DA FONTE 
DE RECURSOS: O valor global deste Contrato é de R$ 348,60 (trezentos e 
quarenta e oito reais e sessenta centavos) , a ser pago com recursos do CEI 
IRMÃ ANÍSIA ROCHA, conforme contas bancárias abaixo: Caixa 
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ITENS VENCEDORA
QUANT. 

ESTIMADA
UNIDADE

 VR. UNIT. 

ESTIMADO 

(R$) 

DESCRIÇÃO
MARCA / 

FABRICANTE

VR. UNIT. 

OFERT (R$)

VR. 

ESTIMADO 

(R$)

VR. 

LICITADO 

(R$)

DIFERENÇA 

(R$)

ECONOMIA 

(%)

1
SUPERFIO COMERCIO DE PRODUTOS 

MEDICOS E HOSPITALARES LTDA
63.000 FRASCO/BOLSA 3,86

CLORETO DE SÓDIO

(SOLUÇÃO), 0,9%,

SOLUÇÃO INJETÁVEL,

FRASCO/BOLSA 500ML,

SISTEMA FECHADO,

FLEXÍVEL, INERTE

QUIMICAMENTE 

(POLIETILENO), ISENTO

DE PVC.

FRESENIUS 3,70 243.180,00 233.100,00 10.080,00 4,15%

2
SUPERFIO COMERCIO DE PRODUTOS 

MEDICOS E HOSPITALARES LTDA
21.000 FRASCO/BOLSA 3,86

CLORETO DE SÓDIO

(SOLUÇÃO), 0,9%,

SOLUÇÃO INJETÁVEL,

FRASCO/BOLSA 500ML,

SISTEMA FECHADO,

FLEXÍVEL, INERTE

QUIMICAMENTE 

(POLIETILENO), ISENTO

DE PVC.

FRESENIUS 3,70 81.060,00 77.700,00 3.360,00 4,15%

324.240,00 310.800,00 13.440,00 4,15%

ANEXO - AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 139/2021 – SMS

TOTAIS

VLR NÃO ADQUIRIDO 0,00

1.1

GLOBAL SERVICOS E 

NEGOCIOS 

EMPRESARIAIS LTDA

2.000,00 SERV 2,33

SERVIÇO GRÁFICO - IMPRESSO DE 

ALVARÁ SANITÁRIO, PAPEL VERGÊ 

180GR, BRANCO, IMPRESSÃO 4 X 4 

TAMANHO (21 CM X 29,7 CM) (ARTES 

DIVERSAS) 

2,01 4.660,00 4.020,00 640,00 13,73%

1.2

GLOBAL SERVICOS E 

NEGOCIOS 

EMPRESARIAIS LTDA

600,00 SERV 15,67

SERVIÇO GRÁFICO - CONFECÇÃO DE 

ADESIVO PERSONALIZADO, LACRE 

CASCA DE OVO, 4 X 4 CORES, TAMANHO 

(50 CM X 30 CM). (ARTES DIVERSAS)

8,30 9.402,00 4.980,00 4.422,00 47,03%

14.062,00 9.000,00 5.062,00 36,00%

2.1 LITTERE EDITORA LTDA 20.000,00 SERV 1,13

SERVIÇO GRÁFICO - CONFECÇÃO DE 

CARTÃO DO MENINO E DA MENINA, 46 X 

20 CM, 4 X 2 CORES, TINTA POLICROMIA 

EM OFF-SET 90G. EMBALADOS EM PCT DE 

100 UND. (ARTES DIVERSAS).

0,15 22.600,00 3.000,00 19.600,00 86,73%

2.2 LITTERE EDITORA LTDA 20.000,00 SERV 0,90

SERVIÇO GRÁFICO - CONFECÇÃO DE 

CARTÃO DA MULHER ADOLESCENTE, 

FORMATO 10,5 X 31,5 CM, IMPRESSÃO 1 X 

1 COR, PAPEL OFF-SET 180G DOBRADO. 

EMBALADOS EM PCT DE 100 UND. (ARTE 

PRONTA)

0,10 18.000,00 2.000,00 16.000,00 88,89%

2.3 LITTERE EDITORA LTDA 100.000,00 SERV 0,25

SERVIÇO GRÁFICO - CONFECÇÃO DE 

CARTÃO DE APRAZAMENTO DE 

CONTROLE, FORMATO 10,5 X 7 CM, 

IMPRESSÃO 1 X 1 COR, PAPEL OFF-SET 

150G. C/ EMBALAGEM DE 100 UND. (ARTE 

PRONTA)

0,03 25.000,00 3.000,00 22.000,00 88,00%

2.4 LITTERE EDITORA LTDA 10.000,00 SERV 0,33

SERVIÇO GRÁFICO - CONFECÇÃO DE 

CARTÃO CENTRAL DE IMUNIZAÇÃO, 1 

VIA, 21 X 15 CM, 1 X 1 COR, TINTA PRETA 

EM PAPEL OFF-SET 150G. (ARTE PRONTA).

0,08 3.300,00 800,00 2.500,00 75,76%

2.5 LITTERE EDITORA LTDA 200.000,00 SERV 0,67

SERVIÇO GRÁFICO - CONFECÇÃO DE

CARTÃO CENTRAL DE IMUNIZAÇÃO -

TAMANHO 8 X 21 CM, UMA DOBRA, 4 X 4

CORES, ESCALA CMYK, PAPEL OFF SET 60

KG (180G). (ARTE PRONTA)

0,05 134.000,00 10.000,00 124.000,00 92,54%

2.6 LITTERE EDITORA LTDA 25.000,00 SERV 0,70

SERVIÇO GRÁFICO - CONFECÇÃO DE 

CARTÃO DE PATOLOGIAS CRÔNICAS - 

PSF, 21 X 30 CM, 1 X 1 COR, PAPEL OFF-

SET 180G. EMBALADOS EM PCT DE 100 

UND. (ARTE PRONTA).

0,13 17.500,00 3.250,00 14.250,00 81,43%

2.7 LITTERE EDITORA LTDA 5.000,00 SERV 15,67

SERVIÇO GRÁFICO - CONFECÇÃO DE 

CADERNETA DA GESTANTE E DO BEBÊ, 

CAPA 22 X 32 CM, 4 X 0 CORES, C/ 

FOTOLITO, PAPEL SUPREMO 250G, 

PLASTIFICADO C/ BOLSO INTERNO E 

LOMBADA DE 5 CM, MIOLO NO FORMATO 

21 X 15 CM, GRAMPEADA E COLADA, 

TOTAL DE 84 PÁG NO PAPEL OFFSET 75G, 

SENDO 40 PÁGINAS: 1 X 1 COR E 44 PÁG 2 

X 2 COR. EMBALADOS EM PACOTES DE 50 

UND. (ARTE PRONTA).

1,95 78.350,00 9.750,00 68.600,00 87,56%

2.8 LITTERE EDITORA LTDA 30.000,00 SERV 3,00

SERVIÇO GRÁFICO - CONFECÇÃO DE 

CAPA PARA PRONTUÁRIO PASTA - 46,7 X 

31,5 CM, 1 X 1 COR, COM BOLSO, EM 

PAPEL TRÍPLEX 330GR, COM IMPRESSÃO 

COLORIDA 4 X 4 CORES, COM BOLSO 

INTERNO, COM CORTE PERSONALIZADO 

(FACA ESPECIAL), ACABAMENTO COM 

DOIS VINCOS. EMBALADOS EM PCT DE 

500 UND. (ARTES DIVERSAS).

1,10 90.000,00 33.000,00 57.000,00 63,33%

2.9 LITTERE EDITORA LTDA 10.000,00 SERV 1,57

SERVIÇO GRÁFICO - CONFECÇÃO DE 

PASTA P/ ULTRA/ LB E TB FORMATO 30,5 

X 21,5 CM (FECHADA), 4 X 0 COR, PAPEL 

OFFSET 90G, C/ ORELHA E JANELA. (ARTE 

E COR DA TINTA DIVERSAS).

0,21 15.700,00 2.100,00 13.600,00 86,62%

404.450,00 66.900,00 337.550,00 83,46%

ANEXO - AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 142/2021 – SMS

ITENS VENCEDORA
QUANT. 

ESTIMADA
UND

 VR. UNIT. EST 

(R$) 
DESCRIÇÃO

 VR. UNIT. 

OFERT (R$) 

VR. 

ESTIMADO 

VR. 

LICITADO 

TOTAIS

DIFERENÇA 

(R$)

ECONOMIA 

(%)

LOTE 1

 TOTAIS 

LOTE 2

EMPRESA Classificação VALOR 

1ª. LS ENGENHARIA & LOCAÇÕES EIRELI 1º Vencedora R$ 318.470,92 

2ª. R.R. PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULO LTDA 2º Classificada R$ 321.113,88 

3ª. ACOSTA CONSTRUÇÕES EIRELI 3º Classificada R$ 405.065,66 

 

1
G. C. PRADO COMERCIO DE MIUDEZAS 

LTDA- ME
29.934,00 11.800,00 18.134,00 60,58%

2 COMERCIAL ELLEN LTDA - ME 7.866,00 2.990,00 4.876,00 61,99%

37.800,00 14.790,00 23.010,00 60,87%TOTAIS

 VLR NÃO ADQUIRIDO 0,00

ANEXO - AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 153/2021 – SEDHAS

ITENS VENCEDORA VR. ESTIMADO (R$) VR. LICITADO (R$) DIFERENÇA (R$) ECONOMIA (%)

1
KARINE DA 

COSTA OLIVEIRA
704 BOTIJÃO 113,67

GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO -

GLP, COMPOSIÇÃO BÁSICA DE

PROPANO E BUTANO (SOMENTE

O LÍQUIDO), ACONDICIONADO

EM BOTIJÃO COM CAPACIDADE

DE 13kg.DESCRIÇÃO

COMPLEMENTAR: RETORNÁVEL

DE ACORDO COM AS NORMAS

VIGENTES DA ANP E CNPQ.

ULTRAGAZ 98,5 80.023,68 69.344,00 10.679,68 13,35%

2
KARINE DA 

COSTA OLIVEIRA
234 BOTIJÃO 113,67

GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO -

GLP, COMPOSIÇÃO BÁSICA DE

PROPANO E BUTANO (SOMENTE

O LÍQUIDO), ACONDICIONADO

EM BOTIJÃO COM CAPACIDADE

DE 13kg.DESCRIÇÃO

COMPLEMENTAR: RETORNÁVEL

DE ACORDO COM AS NORMAS

VIGENTES DA ANP E CNPQ.

ULTRAGAZ 98,5 26.598,78 23.049,00 3.549,78 13,35%

106.622,46 92.393,00 14.229,46 13,35%

 ANEXO - AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 154/2021 - SEPLAG

ITENS VENCEDORA
QUANT. 

ESTIMADA
UNIDADE

 VR. UNIT. 

ESTIMADO (R$) 
DESCRIÇÃO

VR. UNIT. 

OFERT (R$)

VR. ESTIMADO 

(R$)

VR. 

LICITADO 

DIFERENÇA 

(R$)

ECONOMIA 

(%)

TOTAIS

VLR NÃO ADQUIRIDO 0,00

MARCA / 

FABRICANTE

1 FRACASSADO 12.150,00 0,00 0,00 0,00%

2 FRACASSADO 12.150,00 0,00 0,00 0,00%

3 FRACASSADO 950,00 0,00 0,00 0,00%

4
FERNANDES MANA MATERIAIS E 

EQUIPAMENTOS EIRELI
79.102,50 25.161,75 53.940,75 68,19%

5
FERNANDES MANA MATERIAIS E 

EQUIPAMENTOS EIRELI
26.367,50 8.387,25 17.980,25 68,19%

130.720,00 33.549,00 71.921,00 68,19%

25.250,00

SUBTOTAIS

 VLR NÃO ADQUIRIDO 0,00

ANEXO - AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 162/2021 – SAAE

ITENS VENCEDORA VR. ESTIMADO (R$) VR. LICITADO (R$) DIFERENÇA (R$) ECONOMIA (%)

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
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Econômica Agencias: 0554 Operação: 03 Conta: 03002259-1. DA 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada 
pelo Sr. José Victor Tomaz Torres Santos, Assistente Técnico, especialmente 
designada para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 
67, da Lei Federal no 8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do 
instrumento contratual. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. DATA DA 
ASSINATURA: 29 de novembro de 2021. DOS SIGNATÁRIOS: Teresa 
Mara Vasconcelos Pinto - CONTRATANTE e Gleyciano Madeira De 
Vasconcelos - CONTRATADO. 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 47/2019-
SEINF. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
através da Secretaria Municipal da Infraestrutura. CONTRATADO: 
CONSTRUTORA MONTE CARMELO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
14.099.430/0001-17. OBJETO: Apostilamento ao Contrato nº 47/2019-
SEINF, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
NOVA PRAÇA DA IGREJA MATRIZ, DISTRITO DE PATRIARCA, NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, tendo em vista o reajuste anual constante na 
cláusula quinta do contrato administrativo, e em conformidade ao art. 37, 
inciso XXI da Constituição Federal de 1988, e art. 40, inciso XI, da Lei nº 
8.666/1993, adotando-se os índices do INCC - Índice Nacional da 
Construção Civil nas 01ª, 02ª e 03ª medições, no qual reajusta-se o valor de 
R$ 8.939,06 (oito mil, novecentos e trinta e nove reais e seis centavos), 
conforme processo Administrativo nº P170472/2021, Relatório de Análise 
de Apostilamento e Planilha de Reajuste formulada pela Gerência de 
Fiscalização de Obras e Edificações, área técnica da SEINFRA e parecer 
jurídico. Sobral/CE, 22 de outubro de 2021. David Machado Bastos - 
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA. VISTO: João Victor Silva 
Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA. 

ORDEM DE SERVIÇO DO CONTRATO Nº 73/2021-SEINFRA. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DA CONCLUSÃO DA AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO BAIRRO DOM JOSÉ, NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. NÚMERO DO CONTRATO: 73/2021-
SEINFRA. PRAZO DE EXECUÇÃO: 300 (trezentos) dias corridos, 
contados a partir do 5º dia útil após a emissão da Ordem de Serviço, conforme 
cláusula contratual. EMPRESA EXECUTORA: TUTTI ENGENHARIA 
CIVIL LTDA. CNPJ Nº 08.394.134/0001-46. VALOR DA OBRA: R$ 
6.186.031,23 (seis milhões, cento e oitenta e seis mil e trinta e um reais e vinte 
e três centavos). DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 24.01.1 
7.512.0421.133 0.4.4.90.51. 001.001.0000.00 (Recurso Ordinário) / 24.01.1 
7.512. 0421.1330.4. 4.90.51.00 1.920.0000.00 (Operação de Crédito). 
Autorizamos a empresa TUTTI ENGENHARIA CIVIL LTDA a iniciar os 
SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DA CONCLUSÃO DA AMPLIAÇÃO DO 
SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO BAIRRO DOM JOSÉ, 
NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, no valor de R$ 6.186.031,23 (seis 
milhões, cento e oitenta e seis mil e trinta e um reais e vinte e três centavos). 
Sobral/CE, 01 de dezembro de 2021. David Machado Bastos - 
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA. N

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL - NOTIFICANTE: SECRETARIA 
DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA. NOTIFICADA: BR 
SANEAMENTO LTDA (CNPJ 34.356.435/0001-95), com sede na Av. 
Manoel Deodato. Nº599, sala 201 em João Pessoa - PB. 
LICITAÇÃO/CONTRATO: Contrato Administrativo nº 016/2020-SEUMA. 
OBJETO DO CONTRATO: EXECUÇÃO DE OBRA DO SISTEMA DE 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO DAS ZONAS RESIDENCIAIS 2, 3 E 4 
DO DISTRITO DE ARACATIAÇU, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL-CE. A 
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - 
SEINFRA, através de seu Secretário Municipal, o Sr. David Machado 
Bastos, brasileiro, casado, engenheiro civil, residente e domiciliado em 
Sobral/CE, no uso de suas atribuições legais, com esteio no inteiro teor do 
Contrato Administrativo em epígrafe, considerando que a obra objeto do 
referido contrato não vem praticando a correta disposição dos resíduos 
sólidos gerados pela obra, inclusive dos resíduos asfálticos vem, perante V. 
Sras., NOTIFICÁ-LOS EXTRAJUDICIALMENTE para que, no prazo 
impostergável de até 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento 
desta ou da respectiva publicação no Diário Oficial do Município - DOM: - 
Realize a correta disposição dos resíduos sólidos gerados pela obra, inclusive 
os asfálticos, atendendo aos parâmetros ambientais adequados e às 
condicionantes ambientais no escopo da Licença de Instalação nº 088/2020-
AMA; Repise-se que o não atendimento tempestivo das exigências aqui 
entabuladas poderá acarretar na imediata tomada, por parte da Notificante, de 
todas as providências que se fizerem possíveis e cabíveis, privilegiando, 
sempre, o respeito ao patrimônio e interesse público. Sobral, 30 de novembro 
d e  2 0 2 1 .  D a v i d  M a c h a d o  B a s t o s  -  S E C R E T Á R I O  D A 
INFRAESTRUTURA. 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL - NOTIFICANTE: Secretaria da 
Infraestrutura -  SEINFRA. NOTIFICADA: GUANABARA 
CONSTRUÇÕES LTDA. (CNPJ 10.905.621/0001-37), estabelecida a Rua 
João Pinto Damasceno nº 395, Centro, cidade de Canindé, Estado do Ceará, 
representada pelo Sr. Marcelo Guedes Aguiar, brasileiro, residente e 
domiciliado a Rua João Pinto Damasceno nº 432, Centro, cidade de Canindé, 
Estado do Ceará. LICITAÇÃO/CONTRATO ADMINISTRATIVO: 
Concorrência Pública nº 006/2015 - SEDUC / CPL - Contrato Administrativo 
nº 006/2015 - SEDUC / CPL (Processo nº 0072915). OBJETO DO 
CONTRATO: Contratação de empresa especializada para Construção de 
uma Escola de 12 Salas, em tempo integral, padrão SEDUC / Ceará, no 
distrito de Taperuaba, situada no Município de Sobral. A SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - SEINFRA, através 
de seu Secretário Municipal, o Sr. David Machado Bastos, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, residente e domiciliado em Sobral/CE, no uso de suas 
atribuições legais, com esteio no inteiro teor do Contrato Administrativo em 
epígrafe, considerando que (1) a obra objeto do referido contrato encontra-se 
com avarias nos pisos industriais, especialmente nos blocos do recreio, (2) os 
serviços de madeiramento, cobertura com telhas cerâmicas e instalações 
elétricas estão injustificadamente muito atrasados, (3) a obra objeto do 
referido contrato encontra-se com ritmo de execução lento, vem perante V. 
Sras., NOTIFICÁ-LOS EXTRAJUDICIALMENTE para que, no prazo 
impostergável de até 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento 
desta ou da respectiva publicação no Diário Oficial do Município - DOM: - 
Realize os reparos necessários para que os pisos industriais executados 
atendam aos padrões técnicos adequados de qualidade; - Execute os serviços 
de madeiramento, cobertura com telhas cerâmicas e instalações elétricas 
tempestivamente visando amenizar os impactos negativos no cronograma e 
em outras frentes de serviços correlatas; -Intensifique o ritmo de execução 
dos serviços da obra, melhorando a logística de chegada de materiais no 
canteiro em concordância com equipes executoras, visando o fiel 
cumprimento do cronograma físico-financeiro pactuado para a obra, sob 
pena desta Secretaria requerer a formalização de processo de apuração de 
eventual descumprimento das regras do Contrato em tela, com a respectiva 
aplicação das sanções legais e contratuais que se fizerem cabíveis. Repise-se 
que o não atendimento tempestivo das exigências aqui entabuladas poderá 
acarretar na imediata tomada, por parte da Notificante, de todas as 
providências que se fizerem possíveis e cabíveis, privilegiando, sempre, o 
respeito ao patrimônio e interesse público. Sobral (CE), 30 de novembro de 
2021. David Machado Bastos SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA. 

EXTRATO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
PROCESSO SPU Nº P174737/2021. ADESÃO (CARONA) Nº 081/2021 - 
SECULT. A Secretaria da Cultura e Turismo comunica a Adesão (CARONA) 
à Ata de Registro de Preços Nº 088/2021, decorrente do Pregão Eletrônico Nº 
102/2021, da Secretaria Municipal da Educação de Sobral. OBJETO: Adesão 
a Ata de Registro de Preço para aquisição de veículo tipo ônibus (novo, 0 km, 
ano/modelo 2021/2021). CONTRATADA: CEARÁ DIESEL S/A, pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ Nº 63.388.441/0001-22. VALOR GLOBAL: R$ 
445.000,00 (quatrocentos e quarenta e cinco mil reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 31.01.13.39 1.0048.2392 .44905200.10 01000000. 
Sobral - CE, 01 de dezembro de 2021. Simone Rodrigues Passos - 
SECRETÁRIA DA CULTURA E TURISMO. 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - PROCESSO 
SPU Nº P174874/2021 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
037/2021 - SECULT. OBJETO: Contratação de pessoa física especializada 
na análise de projetos, com emissão de parecer técnico em relação aos 
projetos culturais, de acordo com a classificação no Edital de 
Credenciamento de Parecerista nº 003/2021. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 25, inciso II, com o Art. 13, inciso II, e Art. 26, inciso II, da Lei 
8.666/1993 e suas alterações. CONTRATADOS: Diana de Hollanda 
Cavalcanti, pessoa física inscrita no CPF sob o Nº ***.381.167-** e Karla 
Danielle Santos de Oliveira, pessoa física inscrita no CPF sob o Nº 
***.401.034-**. VALOR GLOBAL: R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31.01.13. 392.0048.2391.33 903603.1001 
000000. Sobral - CE, 01 de dezembro de 2021. Simone Rodrigues Passos - 
SECRETÁRIA DA CULTURA E TURISMO. 

RESULTADO FINAL DA ETAPA DE HABILITAÇÃO JURÍDICA 
APÓS FASE RECURSAL DO EDITAL DE PRÊMIO MÉRITO 
CULTURAL ROGÊNIO MARTINS - LEI ALDIR BLANC - SECULT 
SOBRAL Nº 005/2021. O Município de Sobral, através da Secretaria da 
Cultura e Turismo de Sobral - SECULT, após a análise dos recursos 
interpostos em face da decisão preliminar da Comissão de Habilitação 
Jurídica do Edital de Prêmio Mérito Cultural Rogênio Martins - Lei Aldir 
Blanc - SECULT Sobral nº 005/2021, resolve tornar público: I - Que a 
Secretária da Cultura e Turismo de Sobral, com amparo no parecer da 
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Coordenadoria Jurídica da SECULT, julgou improcedente e indeferiu os 
recursos interpostos pelos candidatos listados abaixo, sendo considerados 
INABILITADOS: 

II - O RESULTADO FINAL DA FASE DE HABILITAÇÃO JURÍDICA do 
Edital Nº 005/2021 - SECULT, que tem como objeto o EDITAL DE PRÊMIO 
MÉRITO CULTURAL ROGÊNIO MARTINS LEI ALDIR BLANC 
SECULT SOBRAL Nº 005/2021, com vistas a seleção de agentes culturais, 
grupos, coletivos e espaços culturais independentes, para reconhecimento, 
valorização e fortalecimento das atividades desenvolvidas com repasse de 
subsídios previstos no art. 2º, inciso III, da Lei Federal nº 14.017/2020, 
alterada pela publicação da Lei nº 14.150, de 12 de maio de 2021, neste 
identificada como Lei Aldir Blanc, regulamentada pelo Decreto Federal nº 
10.464/2020, com as alterações feitas pelo Decreto nº 10.751, de 22 de julho 
de 2021, além do Decreto Municipal n° 2.732/2021. Assim, após o resultado 
da fase recursal da etapa de habilitação jurídica, ficam HABILITADOS: 

III - A Secretária da Cultura e Turismo de Sobral, com amparo no item 16.2 do 
Edital de Prêmio Mérito Cultural Rogênio Martins - Lei Aldir Blanc - 
SECULT Sobral nº 005/2021, que prescreve que cada candidato(a) poderá 
ser contemplado somente em 01 (um) edital lançado pela SECULT no 
exercício do ano de 2021, para execução do inciso III da Lei nº 14.017/2020 
(Lei Aldir Blanc), destaca que os candidatos considerados HABILITADOS 
na lista final da etapa de habilitação jurídica após fase recursal (lista acima), e 
que foram contemplados no resultado final da CHAMADA PÚBLICA 
PARA SELEÇÃO DE PROPOSTAS DE CRIAÇÃO ARTÍSTICO-
CULTURAIS - LEI ALDIR BLANC SECULT SOBRAL nº 004/2021, estão 
IMPEDIDOS de continuar no processo administrativo de que trata o presente 
Edital de Prêmio Mérito Cultural Rogênio Martins - Lei Aldir Blanc - 
SECULT Sobral nº 005/2021. Assim, as respectivas inscrições não serão 
remetidas para a fase de Avaliação e Seleção Técnica, por expressa vedação 
do item 16.2 do Edital de Prêmio Mérito Cultural Rogênio Martins - Lei Aldir 
Blanc - SECULT Sobral nº 005/2021. Concluída a fase de habilitação 
jurídica, encaminha-se o processo devidamente instruído à Comissão de 
Avaliação e Seleção Técnica, para a tramitação da segunda fase do Edital de 
Prêmio Mérito Cultural Rogênio Martins - Lei Aldir Blanc - SECULT Sobral 
nº 005/2021. Sobral-CE, 01 de dezembro de 2021. Alisson Kyldare Aguiar 
Lima - PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERNA DE LICITAÇÃO DA 
SECULT - Simone Rodrigues Passos - SECRETÁRIA DA CULTURA E 
TURISMO DE SOBRAL. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0056/2021 - STDE. CONTRATANTE: 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico, representada por 
meio da sua Secretária, a Sra. Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos. 
CONTRATADA: MASTER COMERCIO E SERVICOS EIRELI, pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 08.459.101/0001-37, representado neste 
ato pela Sra. Patrícia Keila de Sousa Sampaio. OBJETO: Constitui objeto 
deste contrato a contratação de empresa especializada para confecção de 01 
(um) inversor de frequência, com instalação, para o pleno funcionamento do 
Abatedouro de Aves do município de Sobral, conforme especificações 
contidas no termo de referência deste documento, para atender as 
necessidades da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico 
(STDE)., (Item Contratado: 01). DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 
presente contrato tem como fundamento artigo 24, inciso II, da Lei nº 
8.666/93 e no resultado da Cotação Eletrônica n° 2021/25765, e seus anexos, 
os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993. DO VALOR: O 
preço contratual global importa na quantia de R$ 3.310,66 (Três mil e 
trezentos e dez reais e sessenta e seis centavos). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação serão 
provenientes dos recursos da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento 
Econômico com a seguinte dotação orçamentária: 26.01.20.608.00 
.60.1.326.3.3.90.39.00.1 .510.0000.00 - Recurso Federal e 26.01.20.608 
.00.60.1.326. 3.3.90.39.00.1. 001.0000.00 - Recurso Municipal. DO PRAZO 
DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, 
contados a partir da sua assinatura na forma do parágrafo único, do art. 61, da 
Lei Federal nº 8.666/1993. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual 
será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Pedro De Alcantara Pitombeira 
Maia, Gerente da Célula de Convênios e Projetos da STDE, especialmente 
designada para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 
67, da Lei Federal nº 8.666/1993. DATA DA ASSINATURA: 29 de 
novembro de 2021. SIGNATÁRIOS: Alexsandra Cavalcante Arcanjo 
Vasconcelos- Secretária do Trabalho e Desenvolvimento Econômico. 
Patrícia Keila de Sousa Sampaio - Representante do Contratado. Ismênia 
Rodrigues da Ponte - COORDENADORA JURÍDICA DA STDE EM 
EXERCÍCIO. 

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA - A Autoridade julgadora 
da 1º instância - AMA, no uso de suas atribuições determinadas na Portaria 
01/2019 da Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA e tendo em vista 
Defesa Administrativa interposta por L. K. COMERCIO DE PEÇAS LTDA 
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INSCRIÇÃO NOME

on-1096074172 Emilly Kelly Silva Coelho

on-119660793 Glailson Carvalho da Silva

on-1805319088 Francisco Wellington Cavalcante

on-204135971 Alice David Barroso

on-49341491 Valdemir Fortuna Alves

on-84577848 Maria Marta do Nascimento

ITEM N° DE INSCRIÇÃO

1 ON-19568725

2 ON-606651279

3 ON-332046207

4 ON-280271466

5 ON-606639123

6 ON-502045641

7 ON-950702893

8 ON-32435298

9 ON-379996636

10 ON-395357710

11 ON-411418939

12 ON-2145309408

13 ON-477987316

14 ON-486262251

15 ON-498972622

16 ON-1794302978

17 ON-305256284

18 ON-640603643

19 ON-344178375

20 ON-929088874

21 ON-1549044750

22 ON-1284351498

23 ON-1819197960

24 ON-1267111246

25 ON-1806355324

26 ON-1443892115

27 ON-235482912

28 ON-707958974

29 ON-1637785049

30 ON-1500577473

31 ON-528094980

32 ON-359966671

33 ON-1979743591

34 ON-948211703

35 ON-1120589139

36 ON-1200665353

37 ON-744403723

38 ON-2012123684

39 ON-1712293224

40 ON-500730830

41 ON-716700307

42 ON-1207228758

43 ON-1146132448

44 ON-527629660

45 ON-1087881970

46 ON-1186523175

47 ON-1038128850

48 ON-189893197

49 ON-955835447

50 ON-2095233509

51 ON-1905379092

52 ON-155555312

53 ON-1887414697

54 ON-671078803

55 ON-542679740

56 ON-631411491

57 ON-1548604056

58 ON-2034684047

59 ON-546373275

60 ON-690736568

61 ON-903720496

62 ON-1831336878

63 ON-595828253

64 ON-1965598041

65 ON-1977215726

66 ON-967963762

67 ON-808174478

68 ON-1695993483

69 ON-159706542

70 ON-872722163

71 ON-585206032

72 ON-1426773328

73 ON-773302602

74 ON-2008992824

75 ON-1924849112

76 ON-2068428059

77 ON-601070727

78 ON-94824131

79 ON-1020568159

80 ON-833986756

81 ON-1882636687

82 ON-587516178

83 ON-1540147669

84 ON-1998373621

85 ON-115450479

86 ON-532345976

87 ON-802653892

88 ON-20247375

89 ON-2023422054

90 ON-1016381458

91 ON-913240696

92 ON-148744015

93 ON-1190918149

94 ON-1388086120

95 ON-672707192

96 ON-1122491695

97 ON-1573574965

98 ON-1295704850

99 ON-1104714761

100 ON-2038423497

101 ON-1042319226

102 ON-719056394

103 ON-1029478183

Nº MÁXIMO DE 

PRÊMIOS APOIADOS: 

INVESTIMENTO: 

R$ 290.000,00

VALOR UNITÁRIO POR PRÊMIO NO VALOR DE R $ 5.000,00

NOME

CAIO BARBOSA DE SOUSA

MATHEUS JONAS BATISTA ANDRADE

MARIA DO SOCORRO DUARTE NASCIMENTO

ADELIANY GONÇALVES SIQUEIRA

DYNASANDY GOMES DO NASCIMENTO

ANA KAROLINE DUARTE DE ALMEIDA

NILMAR DO NASCIMENTO DUARTE

MARCOS ANTONIO SILVA ARRUDA

DIOGO SILVA DE CASTRO

JOSÉ ALCIDES TEIXEIRA DUARTE

ALINE CABRAL FREIRE DE SOUZA

LUIZA DE MARILAK SABOIA DOS REIS

MARIA EUFRASIA SOUZA CHAVES

JOSÉ CARLOS DO NASCIMENTO FILHO

AFONSO FERREIRA DOS SANTOS FILHO

DAVID ARAGÃO BATISTA

WASHINGTON MOREIRA DUARTE

FRANCISCO EXPEDITO LOPES SOLON

STEFANIA MARIA SABOIA SANTOS

FRANCISCO ROSÁLIO MARTINS DO NASCIMENTO

MARTA ANTÔNIA DE SOUSA COSTA

THAMIRES ALVES COIMBRA CARNEIRO

JHONYELI RIBEIRO DE MESQUITA

LARISSA KELLY ARAUJO LOPES

APARECIDA KÁTIA DE SOUSA FERREIRA

ELCIO MARÇAL GOMES JUNIOR

FRANCISCO GERÔNCIO TEÓFILO FILHO

RAY AMARAL PEIXOTO (RAY AMARAL)

ANA ALICE DE SOUZA CASTRO

MÁRIO JORGE RIBEIRO MACHADO (MALIKA)

LAYZE BARBOSA MARTINS FARIAS

MARIA EDWIRGEM EDITE ROCHA DE SOUSA

CLAUDIA ROBERTA SAGRADO

FRANCISCO RONIELLE TEIXEIRA DUARTE

STEFANY MAGALY SABOIA SANTOS

QUERÉM EVÓDIA ALBUQUERQUE SILVA

FRANCISCO JOEL COSTA GOMES

FRANCISCO DE ASSIS PONTE DE SOUSA

GENTIL SIMÃO GONÇALVES

MARIA ALICE DA SILVA FERREIRA

ANTÔNIA VIRGINIA DE OLIVEIRA ALVES

JOAO BATISTA DUARTE

JÉSSICA CISNE DO NASCIMENTO

JOSÉ FERREIRA VICTOR

FRANCISCO JOSELITO GOMES

LUIZ VICTOR COELHO ALBUQUERQUE

JONAS JOSE ALVES

MATHEUS BARROS RODRIGUES

JOCILENE RAMOS BASTOS

FRANCISCO CÁSSIO OLIVEIRA NORBERTO

CLAUDEMIR DA SILVA ESTEVAM

MARIANA RIBEIRO PINTO

FRANCISCO FABIO DUTRA DE SOUSA

MAYRA BEATRISSE COSTA FREIRE

FRANCISCO LIRA PESSOA FILHO

IAGO DAVID BARROSO

FRANCISCO ANTONIO LIRA DE SOUSA

JOÃO MARCOS SILVA SOUSA

FRANCISCO DAS CHAGAS DE MESQUITA FILHO

CARLOS ALBERTO PEREIRA DE SOUSA

JONAS VERAS PESSOA

MARIA DA CONCEIÇÃO MENDES DE LIRA

FERNANDO DE MELO

EVANDO MELO ANDRADE

WELLINGTON FREITAS VIANA

ROSA MARIA BRANDÃO

FRANCISCO ANTONIO PONTE

FRANCISCO JONAS FERREIRA SOUSA

JOSÉ ALMIR DE CARVALHO MARTINS

PAULO HENRIQUE DE SOUSA DA SILVA (BICHA POÉTICA)

FRANCISCO DE ASSIS DE SOUZA

PEDRO HENRIQUE DE LIMA OLIVEIRA

EMMANUELA TOLENTINO SANTOS

FRANCISCO VINICIUS FÉLIX DE FARIAS

ALBERTINO AGUIAR

JEFFERSON TAVARES DA SILVA JUNIOR

CARLOS MARQUES DOS SANTOS NETO

WESCLEY LINHARES BRAGA

FRANCKESTENIO TEIXEIRA ARAUJO

VICENTE DE PAULO SOUSA

ERIVELTON FRANÇA BEZERRA

DALVA SOUZA PAULA

JOÃO BATISTA MENDES DE SOUSA

IVANA MARIA SÁ ALBUQUERQUE

FRANCISCO GILDON COSTA PAIVA

ANDERSON FREITAS BRANDÃO DA SILVA

JOSÉ LUCAS BARRETO

DANIEL VITÓRIA SILVA

ALEXANDRE MACHADO DA SILVA

SERGIO INOCENCIO LIMA

ANGELA NOEME RODRIGUES LOPES

FRANCISCA MARLETE RODRIGUES

RONDINEY CIPRIANO FERREIRA

MARIA SUZANA DE SOUZA CASTRO

MARTÔNIO GOMES HOLANDA

LEANDRO DE JESUS DE ARAÚJO JÚNIOR

INOCÊNCIA MENDES DE LIRA

FRANCISCO EDISON DA SILVA

ANTÔNIA DE SOUSA SIQUEIRA

SAMARA DE PAULO SILVA

JOANA DARC DA SILVA LIMA

RODRIGO VIANA FARIAS

MARIA NEILA ARAÚJO

CATEGORIA: CATEGORIA I - TRAJETÓRIA ARTÍSTICO -CULTURAL (AGENTES 

CULTURAIS, GRUPOS OU COLETIVOS) 

104 ON-656068961

105 ON-637308124

106 ON-1642982863

107 ON-1657898698

108 ON-84641642

Nº MÁXIMO DE 

PRÊMIOS APOIADOS: 

05 

INVESTIMENTO: 

R$ 55.000,00

ITEM N° DE INSCRIÇÃO

1 ON-1559782299

2 ON-678939590

3 ON-1657469943

4 ON-1093065660

5 ON-2029756771

6 ON-912847216

7 ON-238410198

8 ON-2120659232

9 ON-1305860293

10 ON-71088533

VICENTE DE PAULO TOMAZ SILVA

FRANCISCO FELIPE DE OLIVEIRA DIAS

JEFFERSON DO NASCIMENTO FAUSTINO

LUCAS DE ARAÚJO MELO

RODRIGO DOS SANTOS BRASIL

FRANCISCA JULIANE SILVA JANUÁRIO

HILANA SOUSA FERREIRA

CATEGORIA II - TRAJETÓRIA DOS ESPAÇOS ARTÍSTICO-CULTURAIS INDEPENDENTES 

VALOR UNITÁRIO POR PRÊMIO NO VALOR DE R$ 11.000,00

FRANCISCO JANCE DA SILVA

FABIO DAVI DE SOUSA ANGELO

ANTÔNIO BRUNO GONÇALVES MAGALHÃES

LINDONJOHNSON DE OLIVEIRA PEREIRA

JANDER RODRIGUES QUEIROZ

LETICIA MUNIZ DA COSTA

EDICLECIA GOMES SILVA DE OLIVEIRA

NOME

LEANDRO GUIMARÃES FERREIRA

SECRETARIA DO TRABALHO E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - AMA
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ME, com CNPJ nº30.355.707/0001-81, residente e domiciliada na Rua Doutor 
Carlito Pompeu, 170, Centro, Sobral - CE, devidamente qualificado nos autos 
do Processo nº P168352/2021-AMA, por seu representante legal, RESOLVE: 
Conhecer a defesa interposta, sendo a mesma própria e tempestiva, bem como 
Julgar Improcedente a mesma, podendo ainda oferecer recurso a Comissão de 
Julgamento de Recurso- CARI, desta Autarquia, dentro do Prazo de 20(vinte 
dias) corridos, a contar da ciência dessa decisão nos termos do disposto no 
art.126 do Decreto Federal n º 6.514/ 2008; Determinar a publicação desta 
decisão. Sobral, 01 de dezembro de 2021. Jamily Campos Teles de Lima - 
Autoridade julgadora 1ª instância - Procuradora Jurídica - AMA. 

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA - A Autoridade julgadora 
da 1º instância - AMA, no uso de suas atribuições determinadas na Portaria 
01/2019 da Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA e tendo em vista 
Defesa Administrativa interposta por, Fernando Antônio Vaz da Silva, com 
CPF nº ***.818.141-**, residente e domiciliado na Rua Menino Deus,199-
Centro- aptº 302- Centro - Sobral - CE, já devidamente qualificada nos autos do 
Processo nº P165830/2021., por seu representante legal, RESOLVE: Conhecer 
a defesa interposta, sendo a mesma própria e tempestiva, bem como Julgar 
Improcedente a mesma, podendo ainda oferecer recurso a Comissão de 
Julgamento de Recurso- CARI, desta Autarquia, dentro do Prazo de 20(vinte 
dias) corridos, a contar da ciência dessa decisão nos termos do disposto no 
art.126 do Decreto Federal n º 6.514/ 2008; Determinar a publicação desta 
decisão. Sobral, 01 de dezembro de 2021. Jamily Campos Teles de Lima - 
Autoridade julgadora 1ª instância - Procuradora Jurídica - AMA. 

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA - A Autoridade julgadora 
da 1º instância - AMA, no uso de suas atribuições determinadas na Portaria 
01/2019 da Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA e tendo em vista 
Defesa Administrativa interposta por JOSÉ GERARDO DE SOUSA NETO-
ME, com CNPJ nº14.858.301/0001-65, residente e domiciliada na Av. 
Deputado João Adeodato, 576- Centro - Sobral - CE, já devidamente 
qualificada nos autos do Processo nº P170682/2021, por seu representante 
legal, RESOLVE: Conhecer a defesa interposta, sendo a mesma própria e 
tempestiva, bem como Julgar Improcedente a mesma, podendo ainda oferecer 
recurso a Comissão de Julgamento de Recurso- CARI, desta Autarquia, dentro 
do Prazo de 20(vinte dias) corridos, a contar da ciência dessa decisão nos 
termos do disposto no art.126 do Decreto Federal n º 6.514/ 2008; Determinar a 
publicação desta decisão. Sobral, 01 de dezembro de 2021. Jamily Campos 
Teles de Lima - Autoridade julgadora 1ª instância - Procuradora Jurídica - 
AMA. 

PORTARIA DE VIAGEM Nº 01120001 - O Ordenador de despesa da 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, etc. Considerando a necessidade de que seja efetuada 
viagem/deslocamento a Fortaleza com o seguinte objetivo: PARA 
PARTICIPAR DO 1095º CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
VEREADORES, PREFEITOS, VICE-PREFEITOS, SECRETÁRIOS 
MUNICIPAIS, GESTORES, ASSESSORES E SEVIDORES PÚBLICOS. 
RESOLVE: DESIGNAR JOSÉ RICARDO CARNEIRO, para efetuar a 
viagem/deslocamento a supra identificada e autorizar a Tesouraria a efetuar o 
pagamento de 4,0 diárias, valor unitário de R$ 500,00 (quinhentos reais), 
totalizando R$ 2.000,00 (dois mil reais) para viagem/deslocamento a se 
realizar no período de 01/12/2021 a 04/12/2021. Registre-se, comunique-se e 
cumpra-se. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 01 de 
dezembro de 2021. Vicente de Paulo Albuquerque - ORDENADOR. 

EXTRATO DE CONTRATO - ESTADO DO CEARÁ - EXTRATO DO 
CONTRATO N° 20217043. - CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO 
DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE SOBRAL - CPSMS. - 
CONTRATADA: MAXCOPIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME. - 
CNPJ: 11.056.579/0001-20. - Contrato N° 20217043. - DO OBJETO: 
Aquisição de tendas sanfonadas para o Centro de Especialidades 
Odontológicas Regional, unidade gerida pelo Consórcio Público de Saúde da 
Microrregião de Sobral. - DO VALOR GLOBAL - R$ 5.916,00 (cinco mil, 
novecentos e dezesseis reais). - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Exercício 2021, Atividade 0101.1030 21002.2.002 - Manutenção das Ações de 
Saúde Bucal do CEO-R/Sobral, Classificação econômica - 4.4.90.52.00 
Equipamentos e material permanente, com Recursos Próprios, Fonte 1001 
000000. - DA VIGÊNCIA: Inicio 18/11/2021. - Termino: 31/12/2021. - DA 
FUNDAMENTAÇÃO: Contratação Direta Sem Licitação Nº 08.11.2021-CD, 
Art. 24, inciso II da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores 
alterações. - ASSINA PELA CONTRATANTE: Carlos Hilton Albuquerque 
Soares - DIRETOR EXECUTIVO. - ASSINA PELA CONTRATADA: Jose 
Eudimar Rodrigues.  FISCAL DO CONTRATO: Felipe Freire de Carvalho. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL

OUTRAS PUBLICAÇÕES

CONSÓRCIO PUBLICO DE SAÚDE DA 
MICRORREGIÃO DE SOBRAL - CPSMS

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
SOBRAL


	Página 1
	Página 2
	Página 3
	Página 4
	Página 5
	Página 6
	Página 7
	Página 8
	Página 9
	Página 10
	Página 11
	Página 12
	Página 13
	Página 14

